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N.º 429, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.003, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Junqueirópolis , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00475/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.050949/2012-69,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, inscrita no CNPJ nº 02.401.841/0001-
36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6184/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3003, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 3003/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE JUNQUEIRÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1911612 e o código CRC DA95D72B.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1911612
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050949/2012-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673901 e o código CRC 81449438.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 4673901
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.050949/2012-69 (Processo de Outorga n° 53830.001705/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, sediada na localidade de 
Junqueirópolis / SP, tem validade até 06/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 10 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í t 05~\ i < f l ? 

Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3 o Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.401.841/0001-36 com sede na Rua São Salvador, 1025 

4 o andar, na cidade de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, CEP 17890-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída, e devidamente autorizada conforme Portaria 

n° 410 datada de 31/07/2000 e Decreto Legislativo n° 238 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 06/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

MINfSTíRfO DAS COMUNICAÇÕES 
ERASfLiA - DF 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 53000 050949/2012-69 

SEAPA/BCE 

35/10/2012-07:53 

Junqueirópolis - SP, 02 de outubro de 2012. 

Adriano Pereira de Almeida 
Presidente 

CPFn0 346.956.898-71 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DANORMAN 0 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC >P 462, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N" 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência. Rua Curitiba N° 1.001 - 3 o Andar - Sala 303 
Cidade de Junqueirópolis Estado de São Paulo, CEP 17890-000 
Telefone para contato (18) 3841 - 33 28 
Correio Eletrônico: adrianofinluiz@hotmail.com ou contato@fmalternatival04.com.br 

Junqueirópolis - SP, 02 de outubro de 2012 

Adriano Pereira de Almeida 
Presidente 

CPFn0 346.956.898-71 
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o* 
Associação Comunitária de Radiofusão de Junquei rópolis. 

Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 
Rua Curitiba N" 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junquei rópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

i 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adriano Pereira de Almeida, representante legal da Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Junqueirópolis, vem respeitosamente à presença de Va. Exa, declarar 

que a emissora ALTERNATVA FM, mantida pela associação, encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Junqueirópolis - SP, 02 de outubro de 2012. 

Adriano Pereira de Almeida 
Presidente 

CPFn° 346.956.898-71 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0007104)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 5



Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3 o Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adriano Pereira de Almeida, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, vem respeitosamente à 

presença de Vá. Exa, declarar que é o responsável pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação, da ALTERNATIVA FM, na localidade de 

Junquerópolis - SP. 

Junqueirópolis - SP, 02 de outubro de 2012. 

Adriano Pereira de Almeida 
Presidente 

CPFn° 346.956.898-71 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba IN" 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18)3841-33 28 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Adriano Pereira de Almeida, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIDIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, declaro 

para os devidos fins que: 

• a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

• a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Junqueirópolis - SP, 02 de outubro de 2012. 

Adriano Pereira de Almeida 
Presidente 

CPFn° 346.956.898-71 
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omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral nnp://w\vwTeceiiH.iaAiua.̂ v.ui/pc^suajuiiî í̂u>-î j;\-i4Jpjiv-va; v.i V J . . 

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral 

o 8 * Co 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02401.841/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIROPOLIS 

TfrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIMDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte y 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CURITIBA 

NUMERO 
1001 

COMPLEMENTO 
SALA 303 

CEP 
17.890-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUNQUEIROPOLIS 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

D CADASTRA DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/10/2012 às 14:48:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

16/10/2012 14:49 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 
6&* C, 

Aos 23 de janeiro de 2006, na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão de' 
Junqueirópolis, Estado de Sao Paulo, sito à roa Curitiba, 1.001, sala 303, com início àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ItQ 

horas, reuniu-se a diretoria composta pela presidente Fernanda Gracíele de Oliveira, vice-
presidente Marcelo Cardoso Guimarães, í° secretário Luiz Henrique Pelegrinelli, 2° 
secretária Karine Gabriele de Oliveira Guimarães, 1° tesoureiro Aparecido Antônio de 
Oliveira, 2° tesoureiro Luciana Fernandes, I o diretor de patrimônio Andressa Priscila de 
Oliveira e 2° diretor de patrimônio Moisés Leite e conselheiros, para discutirem sobre as 
adequações do estatuto da associação, conforme exige a lei em vigência. Feita a leitura do 
atual estatuto por mim 1° secretário, em seguida foram apresentadas as adequações 
necessárias. Após a discussão feita entre os membros, a presidente apresentou o novo 
estatuto com as alterações necessárias discutidas entre a diretoria e o conselho fiscal, que 
foi colocado em votação por aclamação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade, 
passando a partir desta data valer para a entidade o estatuto com suas adequações e 
alterações que segue em anexo. 

A presidente deixou em aberto ainda um espaço para a discussão de novos assuntos, 
sendo que nada foi colocado em pauta. Sem mais para o momento, a presidente finalizou a 
reunião. A ata vem assinada por mim, secretário, e pela presidente 

^nqueiróp^nsK23-de^ãTieiro de 2C 

3 

FERNANDA GRA 
PRESIDENTE 

E DE OLIVEIRA 

2»'.'VtÇ0 NOTAKirtL i ANEXO U, • ~ 

TÍTULOS s DOCUMENTOS ue mou&ai;^ 
WUA jfetQ HPWXOWTJ. 1028 - FONE Ott) 364t.HS2Í'5 

verdade 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO Df^ -
JUNQUEIRÓPOLIS 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

Artigo I o - Sob azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA denominação de Associação Comunitária de Radiodifusão ^de < 

Junqueirópoíis, fica constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá 
pelo presente estatuto e pela legislação especifica; 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - Concede sede da associação na Rua Curitiba, 1001, 3 o andar, sala 303, na 
cidade e comarca de Junqueirópolis/SP. 

Artigo 3° - A associação tem como finalidade a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade de Junqueirópoíis, mediante concessão, permissão e autorização que lhe foi 
outorgada por ato do Poder Público. 

Artigo 4 o - A duração da sociedade é por prazo indeterminado-

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° - Serão admitidos sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de formulário próprio, 
seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela diretoria e, que mantenham fiel 
obediência a este estatuto e deliberações da sociedade; 

Artigo 6° - Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
a - Sócios contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaisquer pessoas, 

físicas ou jurídicas, que contribuam mensalmente com qualquer importância por ele 
designada; 

b - Sócios beneméritas: quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham prestado 
relevantes serviços à Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópoíis. 

Artigo. T - Os associados serão automaticamente suspensos quando faltarem ao pagamento 
das contribuições, conforma critério fixado pela diretoria. Nessa hipótese, antes que se 
efetive a sua eliminação, poderá o associado pagar as contribuições em atraso, ficando 
revogada a suspensão. 

Artigo. 8° - Os associados poderão ser excluídos por deliberação da maioria dadjretoria: 

a - quando faltarem ao pagamento das mensalidades durante 03 (três) meses 
consecutivos, após notificaçio escrita para regularizar o débito em 10 (dez) dias; 

b - por justa causa, quando contrariarem, com a sua conduta os fins sociais da 
Entidade; 
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§ 2* - Da decisão que decretar a exclusão do associado caberá sempre recursozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à 
assembléia geral, apenas no efeito devolutivo. 

§ 3 o - Ocorrendo a exclusão por falta de pagamento, somente por decisão da maioria 
absoluta dos membros da diretoria, e após pago o débito devidamente atualizado é que o 
associado poderá ser readmitido. 

Art. 9° - São direitos dos associados: 
a - participar das as; embléias gerais e tomar parte em todas as discussões e 

deliberações; 
b - votar e ser votado para os cargos administrativos, observadas as restrições deste 

estatuto; 

Art. 10 - São deveres dos assobiados: 
a - exercer os cargos ou funções para os quais forem eleitos ou nomeados; 
b - cumprir e fazer qu< se cumpra fielmente este estatuto, o regimento interno desta 

Associação, as deliberaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dts assembléias gerais, da diretoria e do conselho fiscal; 
c - manter conduta cor ipatível com a finalidade social da entidade; 
d - comparecer às assembléias gerais quando convocado; 
e - pagar as contribuições mensais pontualmente. 

DA DIRETORIA 

Artigo 11 - A associação sen dirigida por diretoria executiva eleita em eleição ordinária 
para um período de três anos, com direito à reeleição; ou extraordinariamente no caso do 
pedido de saída feito por um dos membros da diretoria. 
Parágrafo único - Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residências na 
área da comunidade atendida pela emissora; 

Artigo 12 - Os membros da d retoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; 
Parágrafo único - É vedadc participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial; 

Artigo 13 - A diretoria executiva será composta dos seguintes cargos: 
a - President e; 
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í szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1ÜÜCUM. 
f - 2 o tesoureiro; 
g - I o diretor de patrimônio; 
h - 2* diretor de patrimônio; 

Artigo 14 - Compete à diretoria executiva: 
I. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da diret 

e do Conselho Fiscal; w<$0 
II. Elaborar e apresentar anualmente ao Conselho Fiscal até 28 de fevereiro o 

relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e prestação de 
contas do exercício findo, através de profissional habilitado; 

III. Orientar toda a administração da associação; 
IV. Apresentar à comunidade e ao Conselho Comunitário toda e qualquer 

programação para .acompanhar com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade e das finalidades estabelecidas no artigo 3°; 

V. Compete à diretoria compor o quadro pessoal da rádio ao menos 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros; 

Artigo 15 - Serão atribuições do presidente: 
I. Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são 

conferidos ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas 
atividades na associação; 

II Representar ativa e passivamente a associação, judicial e extrajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador, 

III Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerras contas bancárias, 
assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que 
emitido parecer an ecípado pelo Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da associação; 

Artigo 16 - São atribuições do vice-presidente: 
I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II. Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar; 

Parágrafo único - OcorrendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i vacância do cargo de presidente, o vice-presidente assumirá 
o cargo de presidente e nele permanecerá provisoriamente até a definição de sua 
continuidade ou a escolha entre os demais diretores ou convidar uma pessoa da 
comunidade, idônea que responde a todos os requisitos exigidos, que possa ocupar o cargo 
ou no caso de espontaneidade a continuidade do vice-presidente para o restante do prazo 
para o qual foi eleito o membro substituído, conseqüentemente fica instituído para os 
demais cargos dos membros da diretoria e Conselho Fiscal. 

Artigo 17 - São atribuições do 1° secretário: 
I. Secretariar as reuoiôes ordinárias e extraordinárias da diretoria e redigir as 

competentes atas; 
II Publicar todas as a .ividades da associação; 
III. Assinar correspondências da associação; 
IV. Superintender os s írviços da secretaria; 
V. Exercer no sentido de relações públicas da associação. 

38 
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Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de I o secretário, o 2 o secretário assumira 
o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro 
substituído.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tP 

Artigo 18 - São atribuições do I o tesoureiro: * r ^ 
I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences 4à" 

associação; 
II. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à associação; 
III Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 

cheques e ordem de pagamento; 
IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; 

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de 1° tesoureiro, o 2 o tesoureiro assumirá 
o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro 
substituído. 

Artigo 19 - São atribuições do 1° diretor de patrimônio: 
I. Manter em ordem t atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação; 
II Elaborar e apresentar o relatório patrimonial ao conselho fiscal; 

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de I o diretor de patrimônio, o 2° diretor de 
patrimônio assumirá o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi 
eleito o membro substituído. 

Artigo 20 - Nenhum membro da diretoria será remunerado para o desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições; 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 2 1 - 0 Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei; 

Artigo 22 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições 
sem remuneração; 

Artigo 23 - Caberá aos membros do Conselho Fiscal atuar nos seguimes casos: reforma dos 
estatutos, eleição de nova diretoria por renúncia de membros em exercício; 

Artigo 24 - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão dirigidas pelo diretor presidente 
da associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos das reuniões ordinárias e extraordinárias. 

CONSELHO COMUMTÁMO ^ 

Artigo 2 5 - 0 Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas que serão 
convidadas pela diretoria, os quais deverão ser representantes e participantes ativos de 
entidades da comunidade locd, tais como associações de classe beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que lega! mente instituídas; 
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Artigo 2 6 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 
princípios do artigo 4° da lei de radiodifusão comunitária; 

PATRIMÔNIO 

Artigo 27 - O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, 
doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido pela rádio; 

Artigo 28 - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da 
entidade deverá ser apresentado aos membros da diretoria, ao Conselho Fiscal, em reunião 
extraordinária, convocada especificamente para tal fim; 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 29 - O exercício social terá a duração de um ano, terminado em 31 de dezembro de 
cada ano; 

Artigo 30 - No fim de caca exercício social, a diretoria fará elaborar com base na 
escrituração contábil da associação um balanço patrimonial. 

LIQUIDAÇÃO 

Artigo 31 - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria da diretoria em 
conjunto com Conselho Fiscal, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma reunião 
extraordinária para tal fim; 

Artigo 32 - A associação também poderá ser extinta por determinação legal; 

Artigo 33 - No caso dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA extinção, competirá em reunião extraordinária estabelecer o modo 
de liquidação e nomear o liquidante, assim como o conselho fiscal que permanecerá 
funcionando durante o período de liquidação. Em caso de extinção da associação os bens 
serão doados às entidades congêneres a partir de deliberações da assembléia geral em 
reunião extraordinária; 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 34 - A assembléia geral é a reunião dos associados quites com os deveres sociais, 
convocada, instalada ou constituída na forma deste estatuto, para deliberar sobre matéria de 
interesse social, sendo soberanas as suas deliberações 

Artigo 35 - Instalada a assembléia geral, os presentes escolherão um presidente para dirigir 
os trabalhos e este os secretários da mesa. 

Artigo 36 - À assembléia genJ, entre outros assuntos gerais, compete privativamente eleger 
e destituir os administradores, aprovar as contas e alterar o < 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0007104)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 14



§ 1° Instalar-se-á a assembléia geral, em primeira convocação, com a presença 
maioria absoluta dos associados, e em segunda convocação, com a presença de um ta 
dos associados. 

§ 2° - Para o caso de destituição de administradores ou alteração do estatuto, s 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada 
para esse fim; 

§ 3° - Em caso de chapa única de candidatos para eleição dos administradores, ficará 
sem efeito o quorum mínimo a que se refere o parágrafo único do art. 59 do Código Civil 
Brasileiro. 

Artigo 37 - As convocações serão feitas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias por 
meio de circular enviada pek Associação, podendo ainda ser publicadas na imprensa local. 

Artigo 38 - A convocação tia assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o c ireito de promovê-la. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E [TRANSITÓRIAS 

Artigo 39 - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas por esta Associação, sendo intransferível a qualidade de associado. 

Artigo 40 - O Regimento interno disporá sobre as datas designadas para a eleição da 
diretoria e do conselho fiscal, bem como aquelas que regulamentam o início e o final do 
mandato. 

Artigo 41 - Os casos omissos serão resolvidos péla assembléia geral, pelo Regimento 
Interno ou de acordo com a lei, quando houver disposição expressa. 

Arrigo 42 - Para a consecução de suas finalidades, poderá a Associação firmar convênios 
com órgãos de direito público ou particulares. 

Artigo 43 - Fica eleito o foro da comarca de Junqueirópolis/SP para dirimir qualquer 
questão relativa ao presente Estatuto. 

Artigo 4 4 - 0 presente estatiio entra em vigor 

Jimqueíropolis-SP, 23/janeiro/2006 

FERNANDA GRACJEIiE)DE OLIVEIRA 
RG.32.8803182-3 / CPF:310.697.918-65 
PRESIDENTE 
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tf/  
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO DE JUNOUEUtÓPOLIS 

Aos 19 dias de Dezembro de 2011, na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis, Estado de São Paulo, sito à rua Curitiba, n° 1.001, sala 303, CNPJ: 
02.401.841/0001-36, com início às 20h00, reuniu-se a diretoria composta pela Presidente 
Fernanda Graciele de Oliveira, para a eleição da nova diretoria. A presidente abriu um 
espaço de 30 minutos para a discussão e formação de chapas para a nova diretoria. 
Respeitado o prazo, a reunião foi retomada e a presidente solicitou a presença das chapas, 
entretanto houve apresentação de uma única chapa denominada "Comunidade em Ação", a 
qual foi apresentada com os nomes subseqüentes. Colocada em votação, a chapa 
Comunidade em Ação, foi aclamada eleita por unanimidade: DIRETORIA - Presidente: 
Adriano Pereira de Almeida, Nacionalidade: Brasileira, (RG: 45.195.055-0 SSP/SP e CPF: 
346.956.898 71), profissão: radialista, residente na rua da Paz, n° 709, Junqueirópolis/SP, 
nascido aos 18 de Setembro de 1.984; Vice-Presidente: Aparecido Antonio de Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira, (RG: 17.690.877 SSP/SP e CPF: 969.350.908 06), profissão: 
funcionário público, residente na Rua Tiradentes, n° 877, Junqueirópolis/SP, nascido aos 15 
de abril de 1961; I o Secretário: Marcelo José de Lima , Nacionalidade: Brasileira, (RG: 
225 042 37 SSP/SP e CPF: 080.444.588 59 ), profissão: comerciante; residente na rua 
Orlando Rodrigues de Freitas, n° 71, Junqueirópolis/SP, nascido aos de 06 de Outubro de 
1969; 2 o Secretário: Cesar Tanino,;Nacionalidade: Brasileira, (RG: 33.989.986 SSP/SP e 
CPF: 300.530.118 48), profissão: enfermeiro, residente na rua São Salvador , n° 1119, 
Junqueirópolis/SP, nascido aos 03 de novembro de 1981; I a Tesoureiro: Antonio Carvalho 
Júnior , Nacionalidade: Brasileira , (RG: 17.258.099 SSP/SP e CPF: 081.513.768 05), 
profissão: comerciante , residente na rua São Salvador, n°1.425, fundos, Junqueirópolis/SP, 
nascido aos 11 de Janeiro de 1969); 2 o Tesoureira: Nilce da Silva Oliveira, Nacionalidade: 
Brasileira, (RG: 23.999.218 0 SSP/SP e CPF: 206.423.638 46), profissão: vendedora 
autônoma, residente na rua São Salvador, n° 1025, Junqueirópolis/SP, nascida aos 25 de 
Junho 1960; I o Diretor de Patrimônio: Karine Gabriele de Oliveira Guimarães, 
Nacionalidade: Brasileira, (RG: 32.794.358-0 SSP/SP e CPF: 292.806.628-48), profissão: 
auxiliar administrativo, residente na rua das Margaridas, n° 320, Junqueirópolis/SP, nascida 
aos I o de setembro de 1980) e 2 o Diretor de Patrimônio: Domingos Fernando Mascarim, 
Nacionalidade: Brasileira, (RG: 21.282.933 SSP/SP e CPF: 080.461.558 61), profissão: 
funcionário público, residente na rua General Osório , n° 07, Junqueirópolis/SP, nascido 
aos 29 de Agosto de 1970. Deu-se em seguida a eleição para o novo Conselho Fiscal, 
usando os mesmos trâmites da eleição para a diretoria, ficando assim eleitos por aclamação: 
I o Conselheiro: Andressa Priscila de Oliveira, Nacionalidade: Brasileira, (RG: 32.794.360-
9 SSP/SP e CPF: 336.472.878-06), profissão: chefe de departamento, residente e 
domiciliada na Av. Junqueira, n° 388, Junqueirópolis/SP, nascida aos 7 de fevereiro de 
1985);zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Conselheiro: Luís Henrique Pelegrinelli, Nacionalidade: Brasileira, (RG: 19 815 
780 SSP/SP e CPF: 069.662.968 21) profissão: Agente de trânsito, residente na Rua São 
Paulo, n° 513 , Junqueirópolis/SP, nascido aos 26 de Fevereiro de 1969; 3o Conselheiro: 
Fernanda Graciele de Oliveira, Nacionalidade: Brasileira , (RG: 32.880.182-3 SSP/SP e 
CPF: 310.697.918-65), profissão: auxiliar administrativo, residente na rua São Salvador, 
1.119, Junqueirópolis/SP, nascida aos 7 de outubro de 1982) e I o Suplente: Luciana 
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profissão: comerciaria, residente na rua Tiradentes, n° 877, Junqueirópolis/SP, nascidaiao^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J \ 
27 de Julho 1978; 2 o Suplente: Antonio Domingos Filho, Nacionalidade: Brasileira, (R<^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J p ^ n • c? 

223. 511 67 SSP/SP e CPF: 097.564.438 63), profissão: diretor de obras, residente na Rua t f \<f> 

Belo Horizonte, n° 1.261, Junqueirópolis/SP, nascido aos 12 de Janeiro de 1973; 3o 

Suplente: José Roberto Andreu Campos, Nacionalidade: Brasileira, (RG: 20 912 028 
SSP/SP e CPF: 097.670.628 82), profissão: vendedor, residente na Av. Marconi , n° 01, 
Junqueirópolis/SP, nascido aos 26 de Maio 1971. Em seguida foi colocado em votação os 
nomes dos membros para compor o Conselho Comunitário, sendo eleitos por aclamação: 
I o conselheiro: Fernando Cezar Montroni, Nacionalidade: Brasileira, (Sindicato Rural de 
Junqueirópolis) (RG: 016.451.864 SSP/SP e CPF: 069.662.368 45), profissão: comerciante 
, residente na rua Porto Alegre , n° 896, Junqueirópolis/SP, nascido aos 18 de Outubro 
1966; 2 o conselheiro: José Henrique Rossi, Nacionalidade: Brasileira, (representante da 
Cultura e CME - Comissão Municipal de Esportes de Junqueirópolis) (RG: 12 920 333 
SSP/SP e CPF: 041.109.168 95), profissão: professor , residente na rua Belo Horizonte , n° 
883, Junqueirópolis/SP, nascido aos 23 de Julho 1961; 3 o conselheiro: Osvaldo Dias 
Nacionalidade: Brasileira, (representante da Associação Agrícola de Junqueirópolis) (RG: 
62 675 89 SSP/SP e CPF: 363.470.948 00), profissão: agricultor residente na Av. Paulista , 
n° 967, Junqueirópolis/SP, nascido aos 28 de Agosto de 1949; 4 o conselheiro: Aparecido 
Parussolo, Nacionalidade: Brasileira, (Associação Atlética Banco do Brasil AABB) (RG. 
77 683 51 SSP/SP e CPF: 847.432.558 72), profissão: bancário, residente na Av. Latina, n° 
699, Junqueirópolis/SP, nascido aos 13 de Agosto 1951; e 5 o conselheiro: Jose Borges de 
Lucena, Nacionalidade: Brasileira, (COMEJ - Conselho de Pastores Junqueirópolis) (RG: 
6.810.132 SSP/SP e CPF: 767.199.798 68 ), profissão: autônomo , residente na rua Porto 
Alegre, n° 1476, Junqueirópolis/SP, nascido aos 02 de Janeiro 1944. Na seqüência foi 
realizada a solenidade de posse aos eleitos e aberto espaço para a palavra livre onde não 
houve manifestação dos presentes que de forma unânime cumprimentaram os membros da 
nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário empossados nesta data. Sem mais 
assuntos, a reunião foi encerrada e vem assinada por mim, I o Secretário Marcelo José de 
Lima e pelo Presidente Adriano Pereira de Almeida. 

Junqueirópolis, 19 de Dezembro de 2011 

ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE JUNQUEIRÓPOLIS-SP 
Titular Belise Matheus Salta | R. Quinzinho ca Cunha, 620 - Junqueirópolis/SP - Tal.: (18) 38411152 

— —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (\ —— 

:0 JOSE DE LIMA 
° SECRETÁRIO 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N" 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

RELATÓRIO DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS 

Em atendimento ao sub i tem 2 1 . 4 . 1 . da Norma 01 /2011 , aprovada peia Portaria n" 462 de 

14/10/2011, publ icada no Diário Oficial de 18/10/2011, reuni ram-se os representantes do 

Conselho Comuni tár io , abaixo re lacionados, em 17/08/12 , às 20 :00 horas, na Rua Curit iba, n.° 

1.001, sala 303, na c idade de Junqueirópol is , Estado de S ã o Paulo, com a f inal idade de 

aval iar a programação da emissora "ALTERNATIVA FM", con forme a grade abaixo descrita. 

00 :00 A s 01:00hs = M P B Brasil 

01 :00 Á s 05:00hs = Madrugada Al ternat iva (Com músicas e hora certa) 

05:00 Á s 08:30hs = Manhã Ser taneja Alternat iva (Músicas e informações aos trabalhadores rurais) 

08 :30 Á s 09:00hs = Bolet im Informat ivo Da Comunidade 

09 :00 Á s 10:00hs = Ast ros E Estrelas (Horóscopo E Fofocas) 

10:00 Á s 11:00hs = Novelas (O Que Acontece Nas Novelas) 

11:00 Á s 11:30hs = Jornal Al ternat iva 

11:30 Á s 13:00hs = Bolet im Informat ivo Da Comunidade 

13:00 Ás 14:00hs = Pop Star (Fofocas De Artistas) 

14:00 Ás 15:00hs = Edição Hits (Música E Bate Papo) 

15:00 Á s 17:00hs = Momen to Saúde 

17:00 Á s 19:00hs = Terra Ser taneja (Músicas Sertanejas E Bate Papo) 

19:00 Ás 20:00hs = A Voz Do Brasil 

20 :00 Ás 21:00hs = Edição Pop (Novidades Musicais E Fofocas) 

21 :00 Ás 22:00hs = Mús icas E Cur ios idades. 

22 :00 Ás 00:00hs = T ic Toe (Programa Romântico Variado) 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3° Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

Após d iscussão e anál ise da grade supraci tada, consta tamos que, c o m fulcro no art igo 4 ° da 

Lei 9612 , a m e s m a está e m conformidade com a Legis lação v igente, e cumpre seu papel de 

instrumento de comun icação comuni tár ia na local idade. 

Junqueirópol is - SP, 17 de Agosto 2012 

Nome: Fernando Cezar Montroni 

CPF: 069.662.368-45 

Ent idade: S ind icato Rural de Junqueirópol is 

Nome: José Henr ique Rossi 

CPF: 041.109.168-95 

Ent idade: Representante da Cul tura e ClvÍ€~ã*€rdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«fTO^bejró^ 

N o m e : Osva ldo Dias 

C P F : 363.470.948-00 

Ent idade: Assoc iação Agr íco la de Junqueirópol is 

Nome : Aparec ido Parussolo 

C P F : 847.432.558-72 

Ent idade: Assoc iação At lét ica Banco do Brasi l A A B B 

Nome : José Borges de Lucena 

CPF : 767.199.798-68 

Ent idade: C O M E J - Conse lho de Pastores de Junqueirópol is 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. w 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3 o Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Adriano Pereira de Almeida, Nacionalidade: Brasileira, RG: 45.195.055-0 SSP/SP, 
residente na rua da Paz, n° 709, Junqueirópolis/SP; 

Aparecido Antonio de Oliveira, Nacionalidade: Brasileira, RG: 17.690.877 SSP/SP, 
residente na rua Tiradentes, n° 877, Junqueirópolis/SP; 

Marcelo José de Lima, Nacionalidade: Brasileira, RG: 225.042.37 SSP/SP, residente na 
rua Orlando Rodrigues de Freitas, n° 71, Junqueirópolis/SP; 

César Tanino, Nacionalidade: Brasileira, RG. 33.989.986 SSP/SP, residente na rua São 
Salvador, n° 1119, Junqueirópolis/SP; 

Antonio Carvalho Júnior, Nacionalidade: Brasileira, RG: 17.258.099 SSP/SP, residente 
na rua São Salvador n° 1425,fundos, Junqueirópolis/SP; 

Nilce da Silva Oliveira, Nacionalidade: Brasileira, RG: 23.999.218 SSP/SP, residente na 
rua São Salvador, n° 1025, Junqueirópolis/SP; 

Karine Gabriele de Oliveira Guimarães, Nacionalidade: Brasileira, RG: 32.794.358-0 
SSP/SP, residente na rua das Margaridas, n° 320, Junqueirópolis/SP; 

Domingos Fernando Mascarim, Nacionalidade Brasileira, RG: 21.282.933 SSP/SP, 
residente na rua General Osório n°, 07, Junqueirópolis/SP; 

Andressa Priscila de Oliveira, Nacionalidade Brasileira, RG: 32.794.360-9 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Junqueira, n° 388, Junqueirópolis/SP; 

Luiz Henrique Pelegrinelli, Nacionalidade: Brasileira, RG: 19.815.780 SSP/SP, 
residente na rua São Paulo, n° 513, Junqueirópolis/SP; 

Fernanda Graciele de Oliveira, Nacionalidade. Brasileira, RG: 32.880.182-3 SSP/SP, 
residente na rua São Salvador, n°l 119, Junqueirópolis/SP; 
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Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM - Cnpj 02.401.841/0001-36 

Rua Curitiba N° 1.001 - 3 o Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 

Fone (18) 3841-33 28 

Luciana Fernandes, Nacionalidade: Brasileira, RG: 30.463.639 SSP/SP, residente na rua 
Tiradentes, n° 877, Junqueirópolis/SP; 

Antonio Domingos Filho, Nacionalidade: Brasileira, RG: 223.511.67 SSP/SP, residente 
na rua Belo Horizonte, n° 1261, Junqueirópolis/SP; 

José Roberto Andreu Campos, Nacionalidade: Brasileira, RG: 20.912.028 SSP/SP, 
residente na Av. Marconi, n° 01, Junqueirópolis/SP; 

Fernando Cezar Montroni, Nacionalidade: Brasileira, RG: 016.451.864 SSP/SP, 
residente na rua Porto Alegre, n° 896, Junqueirópolis/SP; 

José Henrique Rossi, Nacionalidade: Brasileira, RG: 12.920.333 SSP/SP, residente na 
rua Belo Horizonte, n° 883, Junqueirópolis/São Paulo. 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 AGILE NA FREQUÊNCIA DE 104,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1 9 9 f ^ 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.1 - Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de Juqueirópolis 
Endereço: Rua Curitiba, 1001 - sl 303 - Centro - Juqueirópolis / SP CEP: 17890-000 
CNPJ: 02.401.841/0001-36 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: • Fabricação/InstalaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • oufro 
Modelo: SP5025 Agite 
CATEGORIA: 2B 
Af° de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
Data: Cinco de outubro de 2012 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí /MG- CEP 37540-000 
CGC: 01.377889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM 

J> Modelo SP5025Agile 

> N° de Série 2778/B 

*> Potência de saída de RF 25W (Ajustado no painel frontal, mediante retirada de 
jumper interno que é posteriormente lacrado, acesso 
restrito ao menu configurações, protegido por senha. 
Estas informações também se encontram no manual 
de operação.) 

J> Tipo De Emissão 180KF3EGN 

256KF8EHF 

>• Impedância De Saída 50Q - desbalanceada 

>• Número De Canais 1 por programação interna 

J> Tensão De Alimentação 110-220 Vac 

> Frequência 104,9 MHz 

> Geração de Frequência Sintetizada 

> Consumo máximo 55 watts @ 25W cte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 482[mm] 

Altura: 44[mm] 

Profundidade: 450[mm] 

Peso líquido : 4 Kg 

Responsável r 

BH6.R06É 
CRE 

CPF 

écfiicç _ 
CORREA 

5 5 5 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ D 
2 9 9 6 - 8 7 

Relatório de Ensaio Técn ico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 

05 de outubro de 2012 

Folha 01 de 07 
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Relatório de ensaio técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S LTDA 

9.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kCl - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF 50Q - conector UHF fêmea 

9.4.3.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nível de entrada de áudio 

9.4.4 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal • 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Frequência 

a) Frequência nominal: 

• Transmissor reserva 

Frequência Nominal: 104,9 MHz 

b) Medida de frequência feita em ambiente normal: 

Frequência: 104.900.054 MHz 

c) Variação máxima da frequência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Frequência Hz 

25° 220 + 10% = 242 104.900.127 

25° 2 2 0 - 1 0 % = 198 104.900.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 

> Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

J> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

3 

W 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm / 2,2Vpp 

Responsável Técnico: 

EHG.R06ÉRI0 50UZAC 
CREA MS 65553 / 

CPF772 182 » 9 6 / 8 

Relatório de Ensaio Técn ico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

05 de outubro de 2012 
Folha 02 de 07 
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Relatório de ensa io técn ico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S LTDA t „ 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 

Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50pS 

* «o 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 

18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1.7 -1.7 -1.9 

100 -1.0 -0,9 -1.1 
400 -0,3 -0.2 -0,4 

1000 0 0 0 

5000 6,0 6,2 6 

7500 8,1 8.0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 

cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75jiS 

Frequência (Hz) 
25% de Modulação 

18,75kHz 
50% de Modulação 

37,5kHz 
100% de Modulação 

75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 

cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

>• Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

3 > Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsável Técnico: / 

tm.néôao SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUZA coíu 
CREAM6 6 5 5 5 3 / ^ f 

CPF772 182»9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«t>4M 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude.. • r 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em a m p l i t u d ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ j 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

3 - Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência (Hz) Frequência (Hz) 
Para 25 ÍWl 

2°. harmônico > 5 7 

3°. harmônico > 5 7 
4°. harmônico > 5 7 

5°. Harmônico à 57 
6°. harmônico > 5 7 

7°. harmônico > 5 7 
8°. harmônico > 5 7 
9°. harmônico > 5 7 

10°. harmônico > 5 7 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor ÍWl Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10%(198V) Nom (220V) +10% (242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W 0 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: 

POTÊNCIA ÍWl CONSUMO [Wl RENDIMENTO f%l 

25W 55W 45,00% 

Responsável Técnico: 

tH&.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR06ÉW0 SOUZA 
CREA M6 65553 

CPE 772 1«2 »9 
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Relatório de ensa io técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S LTDA 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

J> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 

Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 

Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da frequência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Dia fon ia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 

1000 65 
5000 62 
7500 62 

10000 62 

15000 61 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável Técnico: 

SK6.R06ÉRIO SOUZA COR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA M6 65553/D 

CPF772 182 » 9 6 - 8 
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Relatório de ensaio técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S LTDA 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.6.2 a 9.4.6.2.4 

> Frequency Counter Marca :HP 53181A; NS:3736A05161 

> GPS Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 

s> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor.Modelo 8201, NS:20915 

Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

SP5025 

IATEL 

7 I' B 3 9 3 9 0 • / < 0 D 9 6 

0680-03-0528 

N«S 

( f i e u 

Pot(W] 

F[MHz] 

Fabr.: 
Cons. 
Max.: 

etronix 

55W 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: 1,8 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 24 [V] 

Medida de potência de saída incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saída refletida: 0 [ W ] 

9.4.8.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 
b) Frequência: 

• sim. 
• sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 

concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 

interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 

» PLL; 

> Temperatura; 

j> Sobre carga (Overload); 

>• Potência refletida (Power reflected) 

Responsável Técnico: / 
IN6.M>6ÉM0 50UZAp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA N6 6 5 5 3 * / 
C P F 7 7 2 1 8 2 9 f f J 

Relatório de Ensaio Técn ico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 

05 de outubro de 2012 

Folha 06 de 07 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0007104)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 27



Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.9 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensJ^gma 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a * 
rubrica de que faço uso". 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 

em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP5025Agile, em referência, atende 

à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP5025Agile, Ns. 2778/B, frequência de 104,9 MHz, fora ajustado para operar 
com 25Watts de potência. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres seja o interno, que limita o acesso 
ao menu de ajustes de frequência e potência, bem como os lacres das tampas do 
equipamento, anulará definitivamente a validade deste laudo, isentando o responsável 
técnico do mesmo, de qualquer responsabilidade sobre possíveis alterações no 
equipamento, relatadas neste laudo. 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 05 de outubro de 2012 

Rogério de Souza Corre 

CR EA: MG 65553/D 

CPF: 772.182.996-87 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 05 de outubro de 2012 

Responsável Técnico: 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

05 de outubro de 2012 

Folha 07 de 07 
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V i a d a O b r a / S e r v i ç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

CREA-MGIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^JSSiS£^ cc 
I 1420120000000079271B ° / J tW3 25 

c 

R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Titulo profissional: 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 

tS.J 
RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato 

Contratante: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E J U N Q Ü E I R Ó P O L I S 

Logradouro: R U A C U R I T I B A 

Complemento: S L 3 0 3 Bairro: C E N T R O 

Cidade: J U N Q Ü E I R Ó P O L I S U F : S P 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 0 4 / 1 0 / 2 0 1 2 

Valor: 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: R U A C U R I T I B A 

Complemento: S L 3 0 3 Bairro: C E N T R O 

U F : S P Cidade: J U N Q Ü E I R Ó P O L I S 

Data de início: 0 4 / 1 0 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 4 / 1 0 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E J U N Q Ü E I R Ó P O L I S 

4. Atividade Técnica - - — 
1 - GESTÃO 

L A U D O , COMUNICAÇÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O D I F U S Ã O 

CNPJ: 0 2 . 4 0 1 . 8 4 1 / 0 0 0 1 - 3 6 

N°: 0 0 1 0 0 1 

CEP: 1 7 8 9 0 0 0 0 

N°: 0 0 1 0 0 1 

CEP: 1 7 8 9 0 0 0 0 

CNPJ: 0 2 . 4 0 1 . 8 4 1 / 0 0 0 1 - 3 6 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
TRANSMISSOR S P 5 0 2 5 A G I L E NS 2 7 7 8 B AJUSTADO P / 25H DE POTENCIA NA FREQÜÊNCIA DE 104,9MHZ DEVIDAMENTE 
LACRADO 

6. Declarações -

7 Entidade de Classe 

A S S O C I A Ç Ã O DOS E N G E N H E I R O S D E P O U S O A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

ROGÉRIO DE SOtUSA1 

, 9 6 - J / 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RAD] CNPJ: 02 .401.841/0001-36 

Valor da ART: 4 0 , 0 0 

9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: 
TELECOMUNICAÇÃO, RS R$2.120,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Registrada e m : 0 4 / l Ò / 2 0 1 2 Valor PagoTÍÕ, ÕÕ 
wvw.crea-mg.org.br 10800.0312732 

C R E A M G 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 6 8 4 8 3 
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TF 

LAUDO DE W ~ 
VISTORIA 
N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 - R A D C O M 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

JUNQÜEIRÓPOLIS 

Processo n° 53830.001705/1998 

Engs Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 

eusebioleonel@gmail.com 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s 0 c I A ç Ã | o c o M u N I * 1 A E R A D I 0 F. 

D 

c 
E 

«NOMINAÇÃO SOCIAL 

1 j | U | N | Q | U 

(CONTINUAÇÃO 

| E | I | R | O 
9 

o s 0 2 
CNPJ 

4 1 0 1 8 4 > 0 0 1 3 6 

DENOMINAÇÃO D E FANTASIA 

A I L I T I E I R I N I A I T I I I V I A I | F | M 

Portaria de Autorização n° 

Decreto Legislativo n° 

410 de 31/07/2000 Publicada no D.O.U de 10 de Agosto de 2000 

238 de 05/11/2002 Publicado no D.O.U de 06 de Novembro de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R I U I A I I C I U I R I I I T I I I B I A I I 1 I 0 I 0 I 1 3 O A N D S L 3 0 3 

BAIRRO 
C I E | N I T I R I O 

CIDADE 
J | U | N | Q | U | E | I I R I O I P I O I L I i I s 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 I I I 1 1 I I I I 1 L H ü l I 2 I 1 l°l 3 I 0 hl 3 I « M (S) | 5 | l | ° | 2 | 6 h | 0 | 2 h | (W) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO • SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
R I U I A I I C I U I R I I | T | I I B I A I I 1 I 0 I 0 I 1 I | 3° | A | N | D | | S [ L | 3 | 0 | 3 | _ J 

BAIRRO CIDADE 
c I E | N I T I R I o I | J | U | N | Q | U | E [ I | R | O | P | O | L | I | S 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 1 1 1 I 1 i 1 1 1 I I l A i P j I a I 1 hl 3 I 0 hl 3 I 8 M (S) I 5 I 1 h| 2 I 6 hl 0 I 2 h| fW> 

SIM 

SIM 

- Sâo as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R I u I A I | C | U | R | I I I I B I A 1 0 0 1 3 O A N D S L 3 0 3 

BAIRRO 
C I E I N I T I R I O 

CIDADE 
| J | U | N | Q | U | E | I | R | O | P | O | L , | I | S 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 1 1 I 1 I I 1 I 1 LALLJ I 2 I 1 hl 3 I 0 h| 3 I » M (S) | 5 | l h | 2 | 6 h | 0 
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6*szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . O 

Associação Comunitária de Radiofusão de Junqueirópolis. 
Rádio Alternativa FM 
Rua Curitiba N° 1.001 - 3o' Andar - Sala 303 
Centro Junqueirópolis/SP - Cep. 17.890-000 
Fone (18) 3841 - 33 28 

) J 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

—w:. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050949/2012 Localidade/UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIROPOLIS 

Aviso: 4 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar os seguintes documentos: 

a) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes e 
b) certidões do subitem 10.8 da Norma. 

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

* Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1332/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050949/2012 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Junqueirópolis / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

nf/CGRC 
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deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

I I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norma n° 1/2011. 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.", da Norma n° 1 /2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 de maio de 2013. 

jjfATAT.iA ERQEMMJJN(; 

Chèfe-deServiço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1^3^/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de maio de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ntf53000.050949/2012/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de maio de 2013. 

Ao Senhor 
ADRIANO P E R E I R A DE ALMEIDA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis 
Rua Curitiba, 1001, 3 o Andar, Sala 303, Centro 
17.890-000 Junqueirópolis - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050949/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050949/2012, na 
localidade de Junqueirópolis / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1332/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de maio de 2013. 

Ao Senhor 
ADRIANO P E R E I R A DE ALMEIDA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis 
Rua Curitiba, 1001, 3 o Andar, Sala 303, Centro 
17.890-000 Junqueirópolis - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050949/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050949/2012, na 
localidade de Junqueirópolis / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1332/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1332/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050949/2012 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Junqueirópolis / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0007104)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 40



deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

I I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

rV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norma n° 1/2011. 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea " f " , da Norma n° 1 /2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 de maio de 2013. 

Chãfe-deServiço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1^3^/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de maio de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf753000.050949/2012/CGRC 
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UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. DATA MOTrVO DA DEVOLUÇÃO 
RA RIO R E A L 53000.037611/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PÍALENSF FM 6691/2013 DE 03/12/2013 AUSENTE 03 VEZES 

CF. MIRAIMA 53000.027302/2011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TJE BROTAS 6874/2013 DE 03/12/2013 NÃO PROCURADO 
Mn MONTES C1.AROS 53000.014687/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MONTEREY FM 7121/2013 DE 17/12/2013 MUDOU-SE 
PA ABAETET1 IRA 53000.001866/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIRITI FM 7119/2013 DE 16'I2/2013 AUSENTE 03 VEZES. 
PB B A Y E I I X 53000.038200/2007 FUNDAÇÃO RÁDIO CULTURAL DE BAYEUX 475/2014 DF. 23/01/2014 DESCONHECIDO 
SP LINS 53000.049232/20P ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DF LINS 7117/2013 DE 16/12.2013 ENDERECO INSUFICIENTE 

O toordcnador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e náo sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A nio manifestação das entidades implicara o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A documentação devera ser 
remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -

UF 

RA 

L O C A L I D A D E 

LAJÊTX") DO TABOTAL 

N* DO PROCESSO 

53000 033271 /M13 

(NOME DA ENTIDADE ' 1 -

\ \CC Aí"T A j * Ã <"» TW 1'IAb ÁMÒPS TSr T ÀTEISA KA TÀTiA<"À1 : 
N* DO OFICIO E . DA-MOTIVO bA DEVOLUÇÃO 

nr A O U l M Z ^ 1 A B W ' A 1 ' 53000.015790/2015 mmawmmmmm*^',npv^ 
12/08/2013 K W M l u t | ' l t 

A Ü R I L A N D I A 53000.007047/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE A U R I L A N D I A 4339/2013 DE 12/08/2013 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

cio S A O J O Á O D'ALIANÇA 53000.015795/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÁO D 1 A L I A N Ç A 

nmãrf DE 
12/08/2013 

NAO PROCURADO 

MA URBANO SANTOS 53000.656534/5011 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO 7HHR0 í DE 
24/12/2013 

MUDOU-SE 

MA U R B A N O SANTOS 53W)O.05í234/2OII FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO IWms DE 
24/12/2013 

MUDOU-SE 

Mci COIMBRA 53000.059277/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAO SEBASTIÃO ' W O 7 Í 0 I 3 \ DE 
|3/0S72013 

NAO PROCURADO 

MS AQUipAUANA 53000.034031/5012 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE ISlWií . DE 
12/08/20 Í3 

MUDOU-SE 

MS NlOÁÍJUE 53000.038920/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. CULTURAL E BENEFICENTE BACIA DO RIO PA-5009/2Í13 DE 
09/09/2013 

NAO PROCURADO 

PR CAJANDUVAS 53000.015825/2013 
«SJCIÁÇAO  COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE Wvfffl DE 

12/08/2013 

RECUSADO 

PR PLANALTO 53000.056645/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA D E PLANALTO iWffit DE 
07/06/2013 

AUSENTE 03 VEZES 

RJ PlRAl 
53000.007054/2013 

ENTIDADE CULTURAL E BENEFICENTE DE PIRAI 443W1T DE 
13/08/2013 

N' NAO EXISTE 

SC CAMPO ALEGRE 53000.050447/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - ACC 50Ö6V2ÖIJ DE 

09/09/201J 
NAO PROCURADO 

SP UUAHÁ 53ÖM.0I5798/2OI3 ASSOCIAÇÃO GUARAEN5B ,DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO CULTURAL - APDC « 9 W 1 T DE 

12/08/2013 

MUDOU-SE 

!>P JUNQUEIRÔPOLlí 53000.050949.7012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIR0POLIS BSmrf D E 
14/05/2013. 

MUDOU-SE 

SP PO LO  N I 53000.007038/2013 
) 

ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO CIDADE DA PAZ I f r DE 

13/08/2013 

NAO PROCURADO 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N* 00.336.701/0001-04 

NIRE: 5330000223/1 

1 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n". 07/2014-TB 
Data de Assinatura: 07/02/2014 
Contratada: G.ALFNE REGO DA ROCHA LTDA - ME 
CGC: 08.6 1 3.653/0001-58 
Vigência: 07 02.2014 a 06.03.2014 
Objeto' Fornecimento c instalação dc aparelhos dc ar condicionado 
para o escritório regional da Telebras em Belém / PA. 
Valor total anual estimado: RS 17200,00 (dezessete' mil e duzentos 
reais) , 
Furjdamentação Legal: Lei n* 8666/1993, Lei n* 10520/2002, Lei 
Complementar n* 123/2006, Decreto n* 5450/2005, Instrução Nor-
mativa SLT1 n* 02/2008 e Medida Provisória n a 495/2010. \ 
Signatários: p/ Telebras: Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor toc-
aico-opcracional) e Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (diretor 
administrativo-financeiro c de relações com investidores - interino) p 
contratada: Walter Donato Fernandes Leitão (gerente técnico comer-
cial) 

E X T R A T O DE REGISTRO DF. PREÇOS N' 1/2014-TB 

Processo n". 09/2014- TB I 
Data de Assinatura: 27/02/2014 
ContratadarPELTTER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. / CNPJ: 
62.743.539/O001-98 
Vigência: 27.02.2014 a 26.022015 
Objeto: Execução de serviços de infra estrutura de Redes de Fibras 
Ópticas no Estado do Rio de Janeiro 
Preços registrados: RS 13.586.650,00 (treze milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) 
Fundamentação Legal: Lei na 8666/1993, Lei n' 10520/2002, Lei 
Complementar n* 123/2006. Decreto n* 7892/2013, Decreto n" 
6204/7007, Decreto n* 5450/2005, Instrução Normativa MPOG n* 
02/2008 e Pregão Eletrônico por Registro de Preços n' 03/2014. 
Signatários: p/ Telebras: Francisco Ziober Filho (̂ presidente interino) 
e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional), p/ 
contratada: Bruno Muggler Moreira (diretor comercial) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRECÃO N- 11/201/- UASG 925150 

N* Processo: 021/2014 . Objeto1 Pregão Eletrônico - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Medicina e Se-
gurança do Trabalho para elaboração, implantação e implementação 
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO; 
elaboração, implantação, implementação,' acompanhamento e avalia-

ção do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais PPRA; bem 
como a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciirio PPP e a 
elaboração e emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho LTCAT,visando atender sos empregados 'da TELEBRAS 
lotados no escritório do Rio dc Janeiro/RJ, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos. Total de Itens L i -
citados: 00001. Edital: 07/03/2014 de 08h00 as 12h00 e dé 13h is 
17h45. Endereço: Ses Qudra 09 Bloco b - Salas 301 a 305 - Edifício 
Parque Cidade Corporate Asa Sul - BRASÍLIA - DF. Entrega das 
Propostas: a partir de 07/03/2014 ás 08h00 no site www.compras-
ncLgov.br.. Abertura das Propostas: 20/03/2014 as 10h00 site 
www.comprasnct.gov.br. 

JAQUELINE SOUTO MANCABEIRA 
BINICHESKI 

Gerente dc ComprosV Contraio 
Substituta 

(S1DEC - 06/03/2014) 925150-026OO-2014NEOO0003 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRXTARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
E X T E R I O R E S 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL, 
QENTRAL E DO CARIBE 

2* COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA 
DE LIMITES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 1/2014 - IIASC 240002 

V Proccilo: 09002000055201313 . Objeto: Pregáo Eletrônico - Con-
tratação dc empresa especializada na prestação de serviços de mo-
torista executivo, categoria D , de forma continua, para atendimento 
ás demandas da 3" Subsede da Segunda Comissio Brasileira De-
marcadora de Limites, em Ponta PoraTMS, de acordo com as con-
dições, especificações e quantidades estabelecidas no Edital e anexos. 
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 06/03/2014 de lObOO is 
12h00 e de 14h ás I6h00. Endereço: Av marechal Floriano, 196 - 4 
And. Centro - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas a 
partir de 06703/2014 ás I0h00 no site www.compnunct.gov.Dr.. Aber-
tura das Propostas: 19/03/2014 ás llbOO site www.ccmpras-
neLgov.br. . * 

ANDRE THADEU DA SILVA SELON 
Assessor 

Dias: 06703/2014 e 07/03/2014 
(SIDEC - 06/03/2014) 24O002-O0O01-20I4NE800OO4 

Ministério de M inas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL Dg ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 

E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AVISO 

Credenciamento N* 2/2012 
A Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio 

da Comissio Especial de Credenciamento n. 04/2013, designada peta 
Portaria 2.822, de 03709/13, para Fins do Edita! de Credenciamento 
02/2012 - SPE, após análise dos documentos de pré-qualifícaçao 
apresentados pela profissional Daniclie Tardioli Miranda, CPF n* 
071.519.726-60, toma público que foi DEFERIDO seu pedido de 
credenciamento para Serviço 10 e Serviço 12. 

À COMISSÃO 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTTVEIS 

EXTRATO. D E T E R M O ADITIVO N" 1/2014 UASG 323031 

Número do Contrato: 9031/2011. 
N-Troceuo: 486IO01778320I099. 
PREGÃO SISPP N* 103/2010. Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
traindo: 31052087000174. Contratado : SAGA SISTEMAS E COM-
PUTADORES S/A -Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por 12 
(doze) meses, correspondentes ao período de 28/04/2014 a 
27/04/2015. Fundamento Legal: Lei n." 8666 Vigência: 
28/04/2014 a 27/0*2015. Valor Total: RS69.924.00. Fome: 
250322051 - 2014NE8O0353. Data de Assinatura: 06/03/2014. 

(SICON - 06703/2014) 323O31-32205-20I4NE8001I7 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO V 12/2014 - UASG 323030 

N" Processo: ,48610001218201433 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação dc serviços de chaveiro c de fornecimento de carimbos. Total 
de Itens Licitados: 00010. Edital: 07/03/2014 de 08h00 ás 12hO0 e de 
13b ás 17h00. Endereço: Sgan Quadra 63 Modulo I, 3* Andar Asa 
Norte Asa Norte - BRASÍLIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 
07/03/2014 ás 08h00 no site www.comprasneLgov.br.. Abertura das 
Propostas: 19/03/2014 ás lObOO site www.cornprasneLgov.br.. Infor-
mações Gerais: Em caso de discordância entre as especificações deste 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bUp7/wwv. tn cwir-auiarxjdxlejsrnl. 
pelo código O00320I40307OO232 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24708/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

6«-

3 

Protocolo n2: 53000.050949/2012-69 
• • 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de maio de 2014 

V 

• 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 321/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de julho de 2014

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis /
SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
17/07/2014, às 19:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0023435 e o código CRC 6D600D1E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.050949/2012-69

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS

 

Em atenção ao Memorando n° 321/2014/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

Nada Consta  

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.013337/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (Protocolo SEI 0077209);

Portaria nº 224, de 1°/8/2012, publicada
no Diário Oficial da União de 6/8/2012 -
MULTA;

Infração: prática de conduta tipificada
no art. 40, XV, do Decreto n° 6.615, de
3/6/1998.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

08 de agosto de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 12/08/2014, às 18:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias,
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta,
em 13/08/2014, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077195 e o código CRC 0D5E3C78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Junqueirópolis Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS CNPJ: 02.401.841/0001-36

Nome Fantasia: 'ALTERNATIVA FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CURITIBA Número: 1001

Telefone: (18) 58421532 Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02401841000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300017051998 Fistel: 50011460547

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

410 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19980 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

238 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/2002 06/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 
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34509 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

224 PortariaPortaria  MCMC  01/08/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS 

- CNPJ/CPF(02.401.841/0001-36) Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM757

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077291 e o código CRC B6696179.
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Correspondência Eletrônica - 0561765

Data de Envio: 
  19/06/2015 07:51:54

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    adrianofmluiz@hotmail.com
    contato@fmalternativa104.com.br

Assunto: 
  atualização de endereço de correspondência

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos que seja informado o atual endereço de correspondência da entidade, pois todos os
documentos encaminhados estão sendo devolvidos pelos Correios. Seguem em anexo o ofício nº
2408/2013 e a Nota Técnica nº 1332/2013, devolvidos pelos Correios pelo motivo "mudou-se".

Att,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Brasília, 19/06/2015

Anexos:
    OFICIO_2013_02408_CGRC_RADCOM_SP_530000509492012.pdf
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 049/2015; Objeto: Transporte Rodoviário de Cargas Pos-
tais Contratado: VILSON RENATO DIAS VIANA- EPP; CNPJ :
93.191.138/0001-04; Valor global: R$ 2.128.835,70 ( Dois milhões
cento e vinte e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta
centavos) Data da Assinatura: 05/06/2015 Vigência: 30 meses
(08/06/2015 a 08/12/2017) Origem: PGE 036/2015.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 57/2015

OBJETO: Locação de onze veículos automotores, sem motorista, con-
forme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos,
com recebimento das propostas no endereço www.licitacoes-e.com.br,
Limite do acolhimento e abertura das propostas: 09h do dia 03/07/2015.
Início da disputa de preços: às 09h30min do dia 03/07/2015.

O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do
endereço eletrônico, www.correios.com.br. Mais informações pelo te-
lefone/fax: (51) 3220 4842 e 3220 8729 ou pelo e-mail: licitacoes-
r s @ c o r r e i o s . c o m . b r.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 58/2015

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva, com aplicação de peças
nos baús, plataformas e pisos com roletes em veículos pesados (ca-
minhões tipo furgão), conforme especificações e condições constantes
no Edital e seus anexos, com recebimento das propostas no endereço
www.licitacoes-e.com.br, Limite do acolhimento e abertura das pro-
postas: 14h do dia 03/07/2015. Início da disputa de preços: às
14h30min do dia 03/07/2015.

O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do
endereço eletrônico, www.correios.com.br. Mais informações pelo te-
lefone/fax: (51) 3220 4842 e 3220 8729 ou pelo e-mail: licitacoes-
r s @ c o r r e i o s . c o m . b r.

VERA MARIA MACHADO
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 046/2015; Data da assinatura: 10/062015; Contratada:
07.496.162/0001-01/ FERA COPIADORA LTDA - EPP; Objeto:
Confecção de carimbos; Origem: Ata de Registro de Preços nº
038/2014; Vigência: 10/06/2015 a 10/06/2016; Valor Global: R$
15.820,74 (quinze mil oitocentos e vinte reais e setenta e quatro
centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000020/2015

Objeto: Locação de plataforma hidráulica. Comunicamos a todos os
interessados que a licitação restou fracassada, visto que as licitantes
que participaram do certame foram desclassificadas.

KATIA REGINA PEREIRA PRAXEDES DOS SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000016/2015

Objeto: Serviços de engenharia para desinstalação de caixas de coleta
de correspondências, nas regiões de Campinas, Sorocaba e São José
dos Campos, conforme Edital. Licitação homologada.

O objeto foi adjudicado à empresa: Diógenes Alves DE
Oliveira - ME, no valor global de R$ 42.273,80.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000063/2015

Objeto: Prestação de serviço de engenharia para adaptação do imóvel
da AC Pompéia/SP, conforme Edital. Licitação homologada. O objeto
foi adjudicado à empresa: Efrata Construtora Ltda - EPP, no valor
global de R$ 70.668,41.

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA
Pregoeira

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE JUNHO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da decisão dessa Coordenação, que opinou pela não renovação da outorga para um novo período, tendo
em vista o disposto no subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. A não manifestação das entidades implicará no indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização. A manifestação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala
Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
MA URBANO SANTOS 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 4 / 2 0 11 - 3 9 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE URBANO SANTOS 7208/2013 DE 24/12/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014
PR P L A N A LTO 53000.056645/2012-13 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACEP 2939/2013 DE 07/06/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014
SP JUNQUEIRÓPOLIS 53000.050949/2012-69 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS 2408/2013 DE 14/05/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, por se
encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste
Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos
Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE Nº DO OFÍCIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL DELMIRO GOUVEIA 53000.006609/2014-62 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA NOVA 4809/2015/SEI-MC DE

23/02/2015
NÃO PROCURADO

AP MAZAGÃO 53000.002780/2012-31 ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA MARACÁ FM 22933/2014/SEI DE
06/01/2015

MUDOU-SE

BA SÃO DESIDÉRIO 53000.028253/2009-51 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA 2067/2014/SEI DE
01/12/2014

NÃO PROCURADO

BA ANTÔNIO CARDOSO 53000.063475/2010-53 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UMBUZEIROS DO PARAGUAÇU 1669/2015/SEI DE
05/02/2015

NÃO PROCURADO

BA IRAJUBA 53000.060875/2009-73 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA - ACOPI 5415/2013 DE 26/10/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015
CE NOVA RUSSAS 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 1 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM 10146/2014/SEI-MC DE

26/08/2014
NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

GO GOIÂNIA 53000.001877/2009-21 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA 3346/2015/SEI DE
05/02/2015

AUSENTE 3 VEZES

GO NOVA AURORA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 8 0 3 / 2 0 11 - 9 0 ASSOCIACÃO CULTURAL DE NOVA AURORA - ACNA 2097/2013 DE 03/05/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015
GO GOIÂNIA 5 3 0 0 0 . 0 0 11 7 4 / 2 0 11 - 1 7 ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUANABARA 8548/2015/SEI-MC DE

01/04/2015
DESCONHECIDO

MA BALSAS 53000.055150/2010-05 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA.FM 482/2015/SEI DE
20/01/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

53000.016942/2007-51 ASSOCIACÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANDOMINGUENSE 4947/2012 DE 05/09/2012 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

MA CURURUPU 53000.029225/2009-51 CLUBE DE MÃES "LAR DE MARIA" 4050/2015/SEI DE
12/012/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MS AQUIDAUANA 53000.067943/2013-10 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA DE AQUIDAUANA 9231/2014/SEI DE
06/01/2015

AUSENTE

MT CUIABÁ 53000.062139/2010-93 ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VITORIA 1987/2015/SEI DE
05/02/2015

NÃO PROCURADO

MT PONTAL DO ARA-
GUAIA

53000.016090/2012-69 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 21245/2014/SEI DE
06/01/2015

NÃO PROCURADO

MT NOVA MUTUM 53000.007313/2009-00 ASSOCIACÃO DE ARTE E CULTURA ATALAIA 467/2013 DE 19/02/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000052/2015

Objeto: Prestação de serviço de confecção de canetas personalizadas
como material de relacionamento, conforme Edital. Motivo da re-
vogação: Lote Fracassado.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000105/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-1215, conforme edital. Abertura da Licitação: 03/07/2014 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID589710). Retirada do
edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

ENÉIAS FRANCISCO PEREIRA ROSA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL
EM SÃO PAULO METROPOLITANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000102 - GERAD

Objeto: aquisição de armários e estantes de aço de diversos modelos,
por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Edital e
seus anexos. Download do edital no sítio http://www.licitacoes-
e.com.br. (ID desta licitação 589428).

O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir
das 10h00min do dia 22/06/2015. Abertura das Propostas: 06/07/2015
às 08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do dia
06/07/2015 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca
do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gao@correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE
15000102.

VALTER ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS JUNIOR
Pregoeiro

Extrato DOU  (0571531)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 55



Petição  (0635383)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 56



Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02401841000136

         Emitida às 10:48:41 do dia 12/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

12/08/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0656636)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 57



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050949/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nilce da Silva Oliveira 206.423.638-46 Diretor de
Patrimônio

19/12/2011
19/12/2014

Cesar tanino 300.530.118-48 Diretor de
Comunciações

19/12/2011
19/12/2014

Antônio Carvalho Junior 081.513.768-05 Diretor de
Operações

19/12/2011
19/12/2014

Domingos Fernando Mascarim 080.461.558-61 Vice-Diretor de
Patrimônio

19/12/2011
19/12/2014

Aparecido Antônio de Oliveira 969.350.908-06 Diretor
Administrativo

19/12/2011
19/12/2014

Adriano Pereira de Almeida 346.956.898-71 Diretor Geral 19/12/2011
19/12/2014

(18) 97017852
(18) 38411988

Marcelo José de Lima 080.444.588-59 Diretor Cultural 19/12/2011
19/12/2014

Karine Gabriele de Oliveira
Guimarães

292.806.628-48 Diretor de
Patrimônio

19/12/2011
19/12/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade:

a) Estatuto Social - fls. 10/15 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0007104) - não consta comprovação de que foi
registrado em Pessoas Jurídicas;
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 16/17 - Processo Digitalizado - evento SEI nº 0007104) - vencida desde
19/12/2014;
c) Documentos dos dirigentes - não consta;
d) CNPJ - fl. 8 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0007104);
e) Certidão Negativa da Anatel - situação da entidade encontra-se devedora, motivo pelo qual não foi possível emitir
a Certidão (ver evento SEI nº 0656636);
f) declaração de conformidade - fl. 5 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0007104);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 18/19 (Processo Digitalizado - evento
SEI nº 0007104).

Pendências encontradas:

a) o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 19/12/2014, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a
ata dos atuais dirigentes, devidamente registrada em Pessoas Jurídicas, bem como os documentos (RG e CPF) dos
novos dirigentes;
b) a entidade deverá regularizar sua situação junto à Anatel e enviar a Certidão Negativa de Débitos, já que se
encontra devedora junto àquela agência reguladora; e
c) não existe nos autos comprovação de que o Estatuto Social foi registrado em Pessoas Jurídicas.

É o Relatório.

Página 1 de 112/08/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17902/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050949/2012-69
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Junqueirópolis para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

 
ANÁLISE

2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“b”

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Entidade deverá regularizar sua

situação junto à Anatel, já que

se encontra devedora.

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto Social

O estatuto social deverá ser

encaminhado registrado junto

ao Cartório de Pessoas

Jurídicas. 

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. O mandato da

Diretoria relativo à última ata

encaminhada a este Ministério

expirou em 19/12/2014.

 Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
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comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                         Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                         Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 12/08/2015, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0656655 e o código CRC F328CDB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26015/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis
Rua Curitiba, nº 1001, 3º andar, Sala 03, Centro
​17.890-000 / Junqueirópolis – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050949/2012-69.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17902/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0656691 e o código CRC 878E098A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38856/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE
JUNQUEIROPOLIS
Rua Curitiba, nº 1001 - 3º andar - Sala 3 - Centro
​17.890-000 - Junqueirópolis – SP
​CNPJ n° 02.401.841/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050949/2012-69.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Em atendimento às Petições SEI 0741569 e 0803026, por meio das
quais Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das
pendências relacionadas na Nota Técnica nº 17902/2015/SEI-MC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0842329 e o código CRC FC721AE5.
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Correspondência Eletrônica - 0874571

Data de Envio: 
  10/12/2015 15:50:28

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ometafm_marcelo@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050949/2012-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0842329.html

Correspondência Eletrônica SERCO 0874571         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 69



Petição  (0867159)         SEI 53900.069226/2015-32 / pg. 1



Petição  (0867159)         SEI 53900.069226/2015-32 / pg. 2



Petição  (0867159)         SEI 53900.069226/2015-32 / pg. 3



Petição  (0867159)         SEI 53900.069226/2015-32 / pg. 4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE 
JUNQUEIROPOLIS

CNPJ: 02.401.841/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:31:22 do dia 26/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/01/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050949/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 10 a 15 (Processo Digitalizado SEI 0007104). Ausência de registro.
2) Ata de Eleição da Diretoria: Doc. nº 53900.069226/2015-32 - Petição SEI 0867159. (15.12.2014 - ?)
Presidente: Marcelo José de Lima;
Vice-Presidente: Maria Cristina Rodrigues da Silva Cordeiro;
1º(ª) Secretário(a): Aparecido Antônio de Oliveira;
2º(ª) Secretário(a): Roberto Pereira de Andrade;
1º(ª) Tesoureiro(a): Fernando Mancuso Toledo Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Lúcia Bevilacqua da Silva;
1º(ª)Diretor(a) de Patrimônio: Camila Silva Cordeiro;
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Luís Henrique Pelegrinelli.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Pendentes.
4) CNPJ: fl. 8 (Processo Digitalizado SEI 0007104).
5) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC SEI 0938186.
6) Declaração de conformidade: fl. 5 (Processo Digitalizado SEI 0007104).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 18/19 (Processo Digitalizado SEI
0007104).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Novamente não foi encaminhado o estatuto social consolidado no qual conste a comprovação do registro no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
- Novamente não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1319/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.050949/2012-69.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, apresentou resposta à
exigência, conforme doc. nº 53900.069226/2015-32 - Petição SEI 0867159.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Novamente não foi

encaminhado o estatuto social

no qual conste a comprovação

do registro no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

Novamente não foram

encaminhados documentos

que demonstrem que todos os

Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de
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maioridade/nacionalidade. maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
3.                     Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/01/2016, às 14:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938231 e o código CRC DBE9EA78.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2008/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS
Rua Curitiba, nº 1001 - 3º andar - Sala 3 - Centro
​17.890-000 - Junqueirópolis – SP
​CNPJ n° 02.401.841/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050949/2012-69.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1319/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938262 e o código CRC 2E0856BD.
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Correspondência Eletrônica - 0954051

Data de Envio: 
  04/02/2016 14:23:49

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cometafm_marcelo@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050949/2012-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0938262.html
    Nota_Tecnica_0938231.html
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirôpolis, 
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala 
303r CNPJ: 02.401.841/0001- # telefone: (18) 3841- 3328. 

A ILMA COORDENADORA — GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

ILMA. SENHORA ELAINE ALEMIDA DA SILVA 

Li 

CHEFE DE SERVIÇO ILMA. FRAN I CA LETICLA BARBOSA DUARTE MIELE 

ASSUNTO: apresentação de copias de documeitaç5õ da diretoria conforme o sa'icitado no Processo 
63000, 0509492012-ó. 

Através do presente encaminho 2 Vossa Senhoria ac Copias da Ata do Estatuto e, dos documentos 
pessoais 0FF e RG 	 %~~ dos membros da dire#oria eleita e empossada em 15 
DE DEZEMBRO DE 2014, de agcürdo com o solicitado no documento em anexa. 

DIRETORIA — Presidente; Marcelo Jose de ima (RG: 22.504-237- 1 P-SP e CPF: 08044.4583-59), 
brasileiro, casado, nascido em 06 de Outu ro de 106, Profissão: empresário, residente na Rua Das 
Aroeiras, 103, bairro Colina Verde, municipio de Junqueirópolis- P. Vice presidente_ Maria Cristina 
Rodrigues Da Silva Cordeira {RG: 32.7 4-331-2/S P-SP e CPF: 120 .963.728-60}, brasileiro, cas-adar 
nascida em 17 de janeiro 1972, Rua Zeca Da CunY~ , 369, centro, município de JunqueirõpoIis- P. 

1° - Secreffirio: Aparecida Antonio de Oii+~eira (FtG;17-6.90,977JSSP P e CPF_969,350,9O6-06}, 
brasileiro, separado. nascido aos 15 de abril de 1961, profissão: Funcionária Pública, residente na rua 
Tiradentes número S77, centro, municipio de 	tmqueirõpoLLs- P; 2° - Secretária: Roberto Pereira de 
Andrade (RG; 3 .612-650 	P- P e CIF; 260u35276-). brasileiro, casado, nascido 19 de agosto de 
1976, profissão. profissão: Comerciante, residente na Rua Antonio Cabreira Reis. 101, Jardim Pioneiro, 
município de Junqueira polis-SP. 

1 ° - Tesoureiro: Fernando Mancuso Toledo Da Silva (RG: 33272603-0 e CPF 3W-367.40S-8 i ), 
brasileira, solteiro, nascida em 08 de setembro de 1977, residente na R; são salvador, 1399, certro, 
município de Junquiirpa'ís r P, 2° -Tesoureira. Maria Lucia Sevileoqua a diva, {RG: 30 463-293- lSSP- 

P e CPF: 25707$ o-8-57), brasileira, viúva, nascida aos 01 de abril de 1954, 
Profissão: domestica, residente n Rua So Salvador, 1469, centro, município de JunqueirdpolisJ P. 

1° - Diretor de Patrimônio: Camila Sia Cordeiro (RG,_ 42.254.038-9 / SP P e CPF: 454.889.658-02), 
brasileira, Casada. nascida aos 54 de novembro de 1993, Pro6ssso: comerciaria, residente na Rua Zeca 
da Cunha, 369, centro, municipio de JunqueiropoIisJ P: 2° Diretor de Patrimõnio: Luis Henrique 
Peiegrïnelli (RG: 19.81 5,7801 F- F e CPF_ 69&6Z9.682-1) Bras Ieiro, casado, nascido aos 26 de 
Fevereiro de 1969 , Profissào: Agente de Transito, residente na rua s o Paulo, 513, município de 
JunqueirOpolis 1 SP. 

Atenciosamente, 

Marcelõ Jose de Lima 
Presidente 

RG: 22.504.237-X DOU14NïO ENT~ PELO CL' K 
Grn.Oi i 	lhoreq 

~ A : frO.45 ii  
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041963 715 	 -SEI1MC-09°fl 6,2-Dffçi4;: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Somos de Corrn,mïcação Eletrônica 
Coordenação 	de Rdiodiftiso CoTnlnitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 30 Andar 
CEP: 70044-900 r+ Brasí i-DF 

Fone: (l) 2O27-ô2S 1 

Oficio n° 00s.20 1 ÔrSE.IMC 

Ao( A) Senhora) 
Representante Leg3.l da ASSOCL&ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
flJNQUE[RÕPOL1S  

Rua Curitiba, n° 1001 - 	Sala 3- Centro 
17.890-000 - JumqueQópo1is — SP 
CNPJ no 02.401-841 IO001-36 

Assumo: Encaminhamento de Nota Técnica relativa á ariálise do processo n° 53000.05094912012-
. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1, 	 Cumprimentando-o(a) cordialmente, re o-me ao processo em epígrafe para 
e cairiinhar cópia da NJ)TA TÉCN IÇA N° 1 1 1 	EI-11 C, desta Secrcta. que trata de 
pendências encontradas nos auras. 

?. 	A esse respeita. ca estabelecido o prazo de 30 (Iria) dias, contado a partir da data de 
recebirr, ato deste oficio, para que essa entidade se man este sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

j - 1 Documento assinado cletronicamente por Eiiane Almeid da Si1vi, Coordenadora-Geral 

• de Radiodifusão Comunitária, em (4.?022016. às 10-?2, conforme arc. 3°, III,'ó,,, da Portaria 
J MC 8 •2014- 

A aurtentick1ade do documento pode ser conferida no silo http/./seLmc .gov.br./veiiicaJjtrnI 
informando o eódigo verïficader 0938262 e o codi o R 2E0 56BD. 
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04,O O16 	 Ï: SEI 1 MC - 0938c,1- N ata Tdcrïca :; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodiiso Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 1319 70161 EI IÇ 

Processo n0: 53000.050949/2012-69. 
Assunto: Constataçào de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTWO  
1, 	 A AS O I Ç O COMUNITÁRIA DF, RADIODIFUSÃO DE 
J I QUEIR POLI , execre do serviço de radiodifusão Coinnitiiria na localidade de 
Junquwirvpiniss, estado de São Paulo. apresentou resposta à exigôncia, ccrnfrme doc. 
n° 53900.069226/2015-32 - Petição SEI 08671 9. 

ANÁLISE 
?. 	 Após analise do Processo. observou-se que ainda existem pendências, couforrne descrição a 
segui: 

O não atendimento, dentro do pra 	de 30 {trinta) dias, de qualquer das solicitaç es listadas abaixo, caracteriza 

hipótese de indeterïmento- 

 Bis "íCio Deetrnçãu AnÁ 

Nov5mente não fiai encaninhado o 

estatuto 	social 	na 	qual 	conste 	a 

cou eovação do registro no Cartono 

de Pessoas Jurídicas. 

f 	rt. 131. lbser4acão 1: o estatuo social deve 
Portaria n° O pia do estatuto social. 

43 
3 inciso II estar de acordo como que dispõe o an- r 

40 da Portaria n° 4334, de 2015-  ~ SU rli 	td 

no DOU de 
Ogxcrve áo 2: o estatuo social deverei 

21.9/2015. 
ser encarnirahado registrado no Cartório 

de Pcisoas Jurídicas. 

Ari- 42 CPF de todos <,s diri ente - 
A Entidade deverá encaminhar cópia 

4 do CPF dos membros da Diretoria. 

Novamente não foram encaminhador, 
Lei n' Ari- 60, documentos que demonstrem que 

9.612, de 19 paiigr fo os 	Diretores 	eleitos 	são 	brasiCeitns 
de único c c art. natos ou brasileiros naturalizadas há 

fevereiro 9", *, 2°} ui is de 10 anos, bem corna que são 
de J99 incisos 31 e 1V imiorc5 de 1 	anos. 

CionUrovante de Ol 	e r''aç ïo: 	Serão 	aceitos 	coo 

coo rovantes 	de 	rredoiidade 	e 
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SEI IMC-04382`9-FlataTécrica 

maioridade/n acion alidade. 	nacional ada documentos corro c5pïa 

do RGe certidão de casarucnto, 

Parai 

4334. de 

2013 

Art. ] 31, 

incjo N 

NN~ serão aceitos coma comprovantes 

de n iorïdade.nacionalidaáe a Carneira 

Naciia1 de Habilitação (C n e cópia 

da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ( F). 

3. Salientase que esta solicitarão será a ÚkfnU que o .mistério das Comunicações fará à 
Entidade. Dessa maneira„ a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo 
com doeürHeiuvs desconformes com o que Jbi solicitado levará, 	avele, ao indeferimento do 
pedido de renovaç e da outorga, na forma do que determina o art- 132,11 da Portaria rf 4334, de 2015. 

CONCLUSÃO 

4. Com base nessas inlbrniaçôes, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os 
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

5. A Entidade dewxwrá apresentar resposta no pra máximo de 30 (tinta) dias. contados a 
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja rr rtïfèsta áo por 
parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação 
de outorga será indeferido. 

6. Em caso de dúvida sobre como ~urt rir a solicitarão feita por esta Nota Técnica, será 

possível obter os esclarecimentos pelo L-mar]:  

7. Por um. ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência 
devidamente atual ado no Ministério das Coni nicaçe es. 

À consideração superior. 

	

íeh 	Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Mtele, Chefe 

	

Lr ,  jr, 	de Serviço. em 2&01;201&, ás 14:44, conforme art_ 3, n t, 'b" da Portaria MC 8912014. 

	

- 	1 

~+letr4~ ,7 

Doc roer to assinado e]etronicarnentc por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Gera] 
.dei• 

 
J 1 de Radiodifusão Comuuitãria, cm 04.0212016. ás 1022, conforme art. 3° ITi, rIb,,, da Fartaria 3Siia1.]:uri    

Lr &i 	 MC S9..20 14 

- 	 A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http/.sei.mcov'br./verifica.html 
- informando o código verificador 9938231 e o código CkC DRE9EA78. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, 
Estado de São Paulo, sito à Rua Curitiba número 1.001, sala 
03, NPJ: 02.401.84110001-361 telefone. (1 ) 3841- 3328. 

t TI (A 
xat~•páp 	ta 
' 	'HeC L 

ATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
JUNQLIEIRÕPOLIS  

DENOMINAÇÃO. SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

a Artigo 1 - Sob a denominarão de Associação Gomunitâria de Radiodifusão de 
` 	Junqueirdpolis, fica constituiria urna associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá 

ri pelo presente Estatuto e pela legislação especifica; 

Artigo 2° - Concede sede da Associação na Rua Curitiba, r!° 100 l -- 3 andar, sala 303, 
k *
1 
	na cidade e comarca de Junqueirópolis/ P. 

t 

Artigo 3° - A Associação tem corno finalidade a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com fnalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em beneficio do des nvolvirn€nto 
gerai da comunidade de Junqueirõpolis, mediante concessão, permissão e autorização 
que lhe foi outorgada por ato do Podër Público- 

Artigo 4 - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 50 - Serão admitidos sócios todos aqueles que. sem impedimentos legais. foram 
residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário 
próprio, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores desde que legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria e, 
que mantenha fiel obediência a este Estatuto e deliberações da sociedade; 

Artigo 6 - Ficam criadas duas categorias de sócio; a saber. 

a) Sócios contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaisquer pessoas, 
fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente core qualquer importância por 
ele designada, 

b) Sócios beneméritos; quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqu eiró polis. 

Artigo 70 - Os associados serão automaticamente suspensos quando faltarem o 
pagamento das c.ontribuìcões, conforme critério fixado pela Diretoria- Nesta hipótese, 
antes que se efetive sua eliminação, poderá o associado pagar as contribuições em 
atraso ficando revogada a suspensão. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, 
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala  
303, NPJ: 02.401.841!0001 	! telefone: (1 8) 3841- 3328. 	̀̀ 	•' 

Artigo 8° - Os associados poderão ser excluídos por deliberação da maioria da 
Diretoria-- 

a) Cuandu faltarem aos pagamentos das mensalidades durante 03 (três) meses 
consecutivos, apõs notificação escrita para regularizar o débito ern 10 (dez) 
dias; 

b) Por justa causa, quando contrariarem corri a sua conduta os fins sociais de sua 
entidade: 

c) Quando infringirem este Estatuto, os regulamentos internas e as deliberações 
da Assembléia Geral da Diretoria e do Canse lhe Fiscal. 

1 ° - Sua exclusão será sempre precedida de notificação, sendo lhe assegurado o 
direito ao contraditório e ampla defesa. 

20 - Da decisão que decretar a exclusão do associado caberá sempre recurso a 
Assembléia Geral, apenas no efeito devolutivo- 

° - Ocorrendo a exclusão por falta de pagamento, somente por decisão da maioria 
absolutas dos membros da Diretoria, e após pago o débito devidamente atualizado é 
que o associado poderá ser readmitida - 

Artigo 9° - São direitos dos associados: 

a) Participar das assembléias gerais e tomar parte em todas as discussões e 
deliberações; 

b) Votar e ser votado para os cargos administrados, observadas as restricdes 
deste Estatuto; 

krtïgo 10° - São deveres dos associados:  

a) Execre os cargos ou funções para os quais forem eleitos ou nomeados;  
b) Cumprir e fazer que se cumpra fielmente este Estatuto, ou regimento interno 

desta associação, as deliberações das assembléias gerais, da Diretoria e do 	' a 
Conselho Fisco(; 

c) Manter conduta compatível corria finalidade social da entidade; 	
J rtr~ 

d Comparecer as assembléias gerais quando convocado;   
e) Pagar as contribuições mensais pontualmente; - 	dojrl 	- 

DA DIRETORIA 
-#i 4 

Artigo 11Ç - a Associação será 
ordinária para um período 
extraordinariamente rio caso do 
Diretoria, 

dirigida 
de três 

pedido 

por Diretoria executiva eleita 
anos, coro direito a reeleição, ou 

de salda feita por um dos mero 	da 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis,  
Estado de São Paulo, sito à Rua Curitiba número 1.001, sala 
303, CNPJ: 02.401.841/0001-36 1 t l fo ne: (18) 3841- 3328. 

Parágrafo único: Os membros da Diretoria deverão manter domicilio ou residências na 
área clã comunidade atendida pela emissora; 

Artigo 1 2° - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

Parágrafo único: É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
e e ivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial; 

Artigo 13° - A Diretoria executiva será composta dos seguintes cargos: 

a)  Presidente' t 3 	deNJEM 	~,mqu rgpcJif-Sf 

b)  Vice - presidente  
o) 1 	secretãrio;  
d)  2° secretãrio; I~ 	ÓiS 
e)  1 	Tesoureiro ~~,~. 	,,,,r.•a~... :_ ..y 

Tesoureiro 1?enialtlr*grpwcur~s.to ,; ` 
g)  1° diretor de patrirriôrtio; 

°scRvrs N o 
¢ o 3gR 

h)  ° diretor de patrimõnio;  
-1 

Artigo 14 - Compete a Diretoria executiva: 

Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutérias e as de'ibera ões da 
Diretoria e do Conselho Fiscal; 

II. Elaborar e apresentar anualmeri#e ao Conselho Fiscal até 28 de fevereiro o 
relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e 
prestação de contas do exercício findo, através de profissional habilitado; 

I II. 	Orientar toda a adminístracão da associação_ 
IV. Apresentar a comunidade e ao conselho comunitãrio toda e qualquer 

programarão para acompanhar com a vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no art. 3°; 

V- 	Compete a Diretoria compor o quadro pessoal da rádio ao menos 213 (dois 
terça) de trabalhadores brasileiros; 

Artigo 15° - Serão atribuições do Presidente: 

I. 	Os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são 
conferidos ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas 
atividades na associação; 

EL Representar ativa e passivamente a associação judicial e 
extraiudicialmente, podendo para tal fim designar procurador; 

III. Em conjunto core o tesoureiro abrir, movimentar e encerras constas 
bancárias, assinar convênios, contrair obrigações. empréstimos e transigir 
desde que emitido parecer antecipado pela Conselho Fiscal; 

IV- 	Tornar medidas urgentes em defesa dos interesses da associação; 

Artigo 16 - São atribuições do Vice — Presidente- 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, 	o L; 
Estado de São Paulo, sito â Rua Curitiba número 1.001, sala 	- 	;f 
303, NPJ. 02.401.84110001-36 1 telefone. (1 8) 3841 3328.  

1. 	Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento; 
li, 	Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar;. 

Parágrafo único_ Ocorrendo a vacância do cargo de presidente o Vice — Presidente 
assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá provisoriamente até a definição 
de sua continuidade ou escolha entre os demais diretores ou convidar urna pessoa 
da comunidade, idônea que responde a todos os requisitos exigidos, que possa 
ocupar o cargo ou no caso de espontaneidade a continuidade do Vice — Presidente 
para o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituída 
conseqüentemente fica instituido para os demais cargos dos membros da Diretoria e 
Conselho Fiscal, 

Artigo 17° -São atribuições do 10 Secretário: 

J. 	Secretaria as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e r 
competentes atas; 

II. 	Publicar todas as atividades da assocïaçôo; 
[li- 	Assinar as correspondências da associação; 
IV. Superintender os serviços da secretaria; 
V. Exercer no sentido de relações públicas da associação. 

Parágrafo único: Ocorrendo a vacáncia do cargo de 1 secretário, o 2 serre#ária 	} 
assumirá o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 
membro substituido.. 	 ;+0° t 

Artigo 18° - São atribuições do i° Tesoureiro: 

I- 	Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todas os valores e pertences 
de associação; 

I[. 	Cobrar e receber contribuições donativos ou rendas devidas a associação; 
II[- 	Pagar as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente o 

cheque e a ordem de pagamento; 
IV- 	Manter em ordem Clareza e atualizada a escritura contâbil; 

Parágrafo único Ocorrendo a vacância do carga de 1° Tesoureiro, o2° secretário 
assumirá o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 
membro substituído. 

Artigo 190 - So atribuições do 1 diretor de patrimônio_ 

I. Manter em ordem e atualizado o património móvel e imóvel da. associação; 
II. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial ao Conselho Fiscal; 

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de 1° diretor de património, o 2° 
diretor de patrimônio assumirá o cargo e nele permanecerá até o restante d 	azo 	r 
pára o qual foi efeito o membro substituido. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueir polis, 
Estado de São Paulo, sito à Rua Curitiba número 1.001, sala 	v 
303, NP.i. 02401.84110001 	1 telefone: (13) 3841- 3328.  

Artigo 20° - Nenhum membro da Diretoria será remunerado para o desem 
suas funções e das suas respectivas atribuições; 

F 	4b 4*Ma É 
r4I(6Eu em 	•tilr* 

)Cli i t $~ 
CONSELHO FISCAL 	 racfltrsalrs 

Artigo 21 -O Conselho Fiscal será constituído de no minimo três pessoas titu 	. 
três pessoas suplentes, sendo que suas atribuições e os poderes que são conferidos 
por Lei; 

Artigo 22° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 
atribuições sem remuneração; 

Artigo 2S° - Caberá aos membros do Conselho Fiscal atuar nos seguintes casos_ 
reforma das Estatutos, eleição de nova Diretoria por renuncia de membros em 
exercício; 

Artigo 4° - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão dirigidas pelo diretor 
Presidente da associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de 
Secretários na composição da mesa que dirigirá os trabalhos das reuniões ordinárias e 
extraordinárias. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 25c - O conselho comunitário será instituído de no mínima cinco pessoas que 
serão convidadas pela Diretoria, os quais deverão ser representantes ou participantes 
ativos de entidades de comunidade local, tais corno associações de classe 
beneméritas; religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas; 

Artigo 6° - 0 conselho comunitário terá o fim especifico de acompanhar a 
programacão da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios do artigo 40 da Lei de radiodifusão comunitária: 

PATRIMÓNIO 

Artigo 7° - O património social será constituído das contribuições dos seus sócios, 
doações, subvenções, legados e do apoio cultura[ recebido pela rádio: 

Artigo 28° - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais ,j 
entidade deverá ser apresentado aos membros da Diretoria, ao Conselho Fisca1.Vem 
reuniào extraardinaria, convocada especificamente para tal fim;  

-3iy~ 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueir poli , 
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala 
303, NPJ: 02.401.84110001 	(telefone; (18) 3841- 3328. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 29° - 0 exercício social terá duração de um ano, terminado em 31 deze 
cada ano: 

Artigo 3O° - No fim de cada exercício social a Diretoria fará elaborar com 
escrituração contábil da associação um balanço patrimonial. 

A*me. 
T[ 

 

LIQUIDAÇÃO  

Artigo 31 - A associação poderá ser extinta por de'iberação da maioria da Diretoria 
em conjunto cora o Conselho Fiscal, em qualquer tempo, desde que seja convocada 
uma reunião extraordinária para tal fim; 

Artigo 32 - A associa cão também poderá ser extinta por determinação [egal: 

Artigo 33D - No casa de extinção, Competirá ern reunião extreordinãria estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal que 
permanecerá funcionando durante o período de liquidação_ Em caso de extinção da 
associarão os bens serão doados as entidades congêneres a partir de deliberações 
da Assembléia Geral em reunião extraordinária; 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 34 - A Assembléia Geral é a reunião dos associados quites com os deveres 
socais convocada instalada ou constituída na forma deste Estatuto, para deliberar 
sobre matéria de interesse social, sendo soberanas as suas deliberações, 

Artigo 35° - Instalada a Assembléia Gera[ os presentes escolherão um Presidente 
para dirigir os trabalhos e este os secretário de mesa; 

Artigo 36° - À Assembléia Geral, entre outros assuntos gerais compete privativamente 
eleger e destituir os administradores, aprovar as contas e alterar o Estatuto_ 

1 - Instalar-se-à a Assembléia Geral em primeira convocação com a presença da 
maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, com a presença de um 
terça dos associados, 

° - Para o caso de destituição de administradores ou alteração do Estatuto 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a assembléia especial 
convocada para esse fim; 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis,  
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala 	57 -   
303, N PJ : 02.401:841 /0001,36 / telefone: (1 8) 3841- 3328.  

° - Em caso de chapa única de candidatos para eleição dos administradores ficará 
sem efeito o quorum rninimo a que se refere o parágrafo único do artigo 59° do Código 
Civil Brasileiro. 

Artigo 37 - As convocaç`es seráo feitas com antecedência mínima de 0 (cinco) dias 
por rnelo de circular enviada pela associação podendo ainda ser publicada na 
imprensa local. 

Artigo 38° - A convocação da Assembléia Geral far-se-â na forma do Estatuto, 
garantindo-a um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 39° - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas por esta associação, sendo intransferível a qualidade de 
associado. 

Artigo 4O - O Regimento Intento disporá sobre as datas designadas para a eleição de 
Diretari.a e do Conselho Fiscal, bem corno aquelas que regulamentam o inicio e o final 
do mandato. 

Artigo 41 ° - Os casos omissos serão resolvidas pela Assembléia Geral_ pelo 
Regimento interno ou de acordo com a Lei quando houver disposição expressa. 

Artigo 42 - Para a consecuçào de suas finalidades poderá a associação firmar 
convênios com órgãos de Direito Público ou Particulares- 

Artigo 43 - Fica eleito o faro da comarca de Junqueirópoli fSP, para dirimir qualquer 
questão relativa ao presente Estatuto- 	 / •. 

Artigo 45° - O presente Estatuto entra m vigor a partir da data de seu regist 

Junqueirópolis. 15 de dezembro de 2014-  
{ 

ADRIANO PEREIRA 0E ALMEIDA 	 h9ARCELLO JOSÉ DE LIMA 

	

RG: 451.U55-4 
	

RGã 22.5O4.f$7 

.~.a 	PRESIDENTE 
	

1" SECRETARIO 
{ 

`r°- PJ 0052 

:JF.-0y~-5 	11!2:.5 	
la- 

- -t: L Sr`: T:rr1 	 li TXJ. 	"' 	15l. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis 
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001 sJ 
303, NPJ: 0 .401. 4110001 	! telefone: (1 8) 3841-  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMLJNITÃ 
RADIOFUSÃO DE JIJNQUEIRÓPOLIS  

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2014, na sede da Associar õ Com 
de Radiodifusão de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, sito á Rua 	tita 
número 1.001, sala 303_ NPJ: 02.401.841/0001-.36, com inicio ás 19h00, 
reuniu-se a diretoria, conselheiros, pessoas convidadas e populares. 0 
Presidente Adriano Pereira de Almeida deu inicio a Assembléia Geral de 
eleição para nova diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
respeitando na integralidade, os requisitos estatutário da entidade, para eleição 
de seus respectivos membros. Antecedendo a eleição para constituirão da 
nova diretoria foi colocado peio presidente a necessidade da alteração no 
Estatuto da Associação o que diz respeito à formação do conselho fiscal, onde 
foi observado que não consta no estatuto em vigência, o numero de 
conselheiros fiscais, havendo a necessidade de se alterar o referido, onde 
deverá inserido o numero de conselheiros fiscais e seus suplentes, o que 
deverá ser constado de que o conselho fiscal será con tituido de no mínimo 
trás pessoas titulares e, três pessoas suplentes, o que foi colocado aos 
presentes e aprovado por aclamação. Na seqüência, ás 19h30, foi iniciada 
oficialmente a eleição para nova diretoria, após a saudação inicial foi aberto 
pelo presidente um espaço de 30 minutos para a discussão, formação e 
apresentação de chapas para concorrerem à nova diretoria. Respeitado o 
prazo, a reunião foi retomada e o presidente solicitou a apresentação das 
chapas, entretanto houve apresentação de urja única chapa denominada 
:'comunidade solidária" a qual foi apresentada com os nomes subseqüentes. 
Colocada em votação por aclamação a chapa comunidade solidária, a qual foi 
aclamada eleita por unanimidade: 

DIRETORIA -- Presidente: Marcelo Jose de Lima (RG: 22.5O4.237-X/ P- P 
e CPF: 080444588-59), brasileiro, casado, nascida em 06 de outubro de 1969, 
Profissão: empresário, residente na Rua Das Aroeiras, 103, bairro Colina 
Verde, município de Junqueirópolis- P. Vice presidente: Maria Cristina 
Rodrigues Da Silva Cordeira (RG: 32.794.331- / P-SP e CPI*: 120 .963.728-
60). brasileiro, casada, nascida em 17 de janeiro 1972, Rua Zeca Da Cunha, 
369, centro, municipio de JunqueirôpoEis- P. 

f° - Secretário: Aparecido Antonio de Oliveira (R :17.90.977/ P- P e 
CPF:969,350.9D8-06', brasileiro, separado, nascido aos 15 de abril Øii, 
profissão_ Funcionária Público, residente na rua Tiradentes número 	, cento, 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueiropoliss.`'s ir 
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.0 t á 	• 
303, CNP, : 02.401.84110001-36 ! telefone: (1 8) 3841- 	.  

município de Junqueir polis- P; 2° - Secretário: Roberto Pereira de 
(F G: 30.612.650-3/ 	P- P e CPF: 269085278-08), brasileiro, casada;-'i 
19 de agosto de 1976, profissão, profissão: Comerciante, rei ríte n 
Antonio Cabreira Reis, 101, Jardim Pioneiro, município de Junqueirõpc 

1° - Tesoureiro: Fernando Mancuso Toledo Da Silva (RG: 33.272.503-0 e 
C PF: 340367408-81), brasileiro, solteiro, nascido em 08 de setembro de 1977, 
profissão: auxiliar de escritório, residente na Flua são salvador, 1399, centro, 
município de Junqueirápolis I P; ° -Tesoureira: Maria Lucia Bevi[acqua a 
Síva, (P0: 30.46 293-4/ P- P e CPF: 257078068-57), brasileira, viúva, 
nascida aos 01 de abril de 1964, profissão: domestica, residente na Rua São 
Salvador, 1469, centro, município de Juriqueirópolis/ P. 

10 - Diretor de Património: Camila Silva Cordeiro (RG: 42.254.038-9 / P- P 
e CPF: 404889658-02), brasileira, casada, nascida aos 04 de novembro de 
1993, Profissão, comerciaria, residente na Rua Zeca de Cunha, 36, centro, 
município de Junqueirópolis/ P; - 2° Diretor de Património: Luis Henrique 
PeleQrinelli (RO: l9. 1 _780I P- P e CPF: 696,629.662-1) brasileiro, casado, 
nascido aos 26 de Fevereiro de 1969 , Profissão: Agente de Transito, residente 
na rua são Paulo. 513, município de Juriqueirópolis ! P. 

Na seqüência as 20h15 da mesma data 15 de dezembro de 2014, observando 
os requisitos estatutário, deu-se inicio a formação e eleição para do Conselho 
Fiscal_ usando os mesmos tramitas de eleição para a diretoria, ficando assim 
eleitos por aclamação: 

1 - Conselheiro: Antonio Carvalho Junior (RG: 17.258.099/ 	P- P e CPF: 
08t51316805), 05)_ brasileira, casado, nascido em 11 de janeiro de 1969, 
Profssão: Comerciante, residente na rua São Salvador, 1425 fundos, 
nunic pio de junqueirópoli ! SP; 	° - Conselheiro: Domingos Fernando 
r1asçarim (RG: 21.282.9331 SSP-SP e CPF: 080.461.558.1), brasileiro, casado, 
nascido aos 29 de agosto de 1970,Profissáo: Funcionário Púbico. residente da 
rua General Osório, n-07,centro, município de Junqueirópolis/ P; 30 - 
Conselheiro: Antonio Domingos Filho(RG: 22.351.167/ SSP-SP e 

PF:975.644. 86-) brasileiro, casado, nascido aos 12 de Janeiro de 1973, 
Profissão: Diretor de Obras. residente na rua Constantino Marculino de Souza, 
690, Vila Santa Rute, município de Junqueirôpolis/ SR 

10 -Suplente: Nice Da Silva Oliveira, (RG: 23.999.218-0 / P- P e CF'F: 
206.423.638Ã6), brasileira, separada, nascida em 25 de junho de 	0, 
Profissão: vendedora autônoma, residente na rua São Salvador, 1025, ntr 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junque€rópoli ,  
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001,..sala 	'.T. + 	f 

f 

303, N PJ: 02.401.84110001-3 !telefone: (1 8) 3841- 3328. r, ji — _ _._ •~° 

Municïpio de JunqueiropolisJ P 20 - Suplente: Andressa Priscila de' 
(RG: 32794.360-91 SP- P e CPF: 336-472.878-O6) brasileira, casada, 	a ai+ 
aos 7 de fevereiro de 1986,   Profissão_ Chefe de departamento, si x 
domiciliada na av. Junqueira, 388, Jardim Paulista.. •nnicí  
Junqueirnpolisl P; 3° -Suplente: Luciana Femandes, solteira, 
30.463.6391 SSP-SP e CPF: 227.836.928-80), brasiIairv,nriçída aos 
julho de 1978, profissão: fotografa, residente na rua Tiradentes 877 municipio 
de Junqueirópolis/SP. 

Na mesma data de 15 de dezembro de 2014, no horário das 20h55 foi 
colocado em pauta a escolha e votação da composição para es membros do 
conselho comunitário de acordo corri os requisitos estatutária, sendo eleitos por 
aclamação unânime os seguintes conselheiros: 

1° -Conselheiro: Aparecido Parussolo (Associação Atlética Banca do Brasil 
AAER) (R :77 68 . 1/ 	P- P e PF:847.4 2.58.7 ), brasileiro, casado, 
nascido aos 13 de Agosto de 1951, profissão: Bancário, residente na Av _latias, 
699, Vila Urbanel, municipio de Junqueirópolisl P; 2° - Conselheiro: Jose 
Borges Lucena (COMEJ- conselho de pastores Junqueirópolis) (RG: 6.81. 0.1321 
SSP-SP e CPF: 02.011.944), brasileiro; casado, nascido aos 02 de Janeiro de 
1944, profissão: autônomo, residente na rua porto alegre, 1476, centro. 
municipio de Junqueirôpolis- P: ° - Conselheiro: Fernanda Cezar Montroni( 
Sindicato rural de JunqueirápoJis) (RG: 01.645.186-41 SSP-SP e 
CPF:696623864-5}, brasileiro. casado, nascido aos 18 de Outubro 
196 ,profï são: comerciante, residente na rua Porto Alegre, 896, centro, 
município de JunqueirÓpolis/ P; 4° -Conselheiro: Osvaldo Dias(Representante 
da Associação Agrícola de Junqueirópolis) (RG: 62.675.89 / SSP-SP e 
CPF:353A70948-00) brasileiro, casado, nascido aos 28 de agosto de 1949, 
Profissão: Agricultor, residente na Av. Paulista, 967. centro, JunqueirópolisJ P, 
e ° -Conselheiro: José Henrique Rossi (Representante da cultura e CME — 
Comissão Municipal de Esportes de Junqueirópolis) (RG: 12.920.3331 	P- P 
e CPF: 41t091.689-5l, brasileiro, casado. nascido aos 23 de julho de 
1 6t .profissão, residente na rua Belo Horizonte n-883, centro , municipio de 
Junqueirãpclisl P. 

Na seqüência foi realizada solenidade de posse aos eleitos da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, sendo aberto espaço para a palavra 
livre onde não houve manifestado de presentes; que de forma unânime 
cumprimentaram os membros da nova diretoria, conselho fiscal e do coas 
comunitário empossados nesta data Sem mais assuntos, a reuniã f 
encerrada e vem assinada por mim, í' - Secretário Marcelo Jose de Lim sue 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis  
Estado de São Paulo. sito á Rua Curitiba número 1.001, sala 	l • ; 
303. NPJ: 02.401.84110001- 1 telefone: (1 8) 3841- 3328. 

secretar,e esta Assembléia e, pelo Presidente Adriano Pereira de A1rmeida que 
presidiu- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Conffta os dados d Identificação da Pessoa Jurïdica e, sa houver qualquer divergëncia_ providencie junta à 
RF8 a sua at lizaçáo cadastral. 

REPÚBLICA A FEDERATIVA DO BRASIL 

ti 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r 5.s- ; )EINSCR;;AC I COMPROVANTE DE IN5 R~ ÃO E DE SITUAç O  
02,44t_$~7 00~]-36  
rMirJx:z 	 CADASTRAL 	

I ?1031799) 

NOME Eur RESAki:,L 
AS õCIACA J CDMUNITARIA ICE RAD!O>}JFUSAO DE JUNQUSIRCPCJ-15 

°7 	M ÈS-r EvEï:..k EW0: JO IF DE rakTr.SIAi 

cio E Dr8C 5',¡Ão MA ATíviDAú E eco-,çóm; Ek PR:NcíP;i. 
94,30-8-66 - Atividades de associações de defesa de direitOS sociais 	 1 

CQC IG:+ E 4ESGFIQQNC D. 
94.93-5-40 - Atividade 
94.99-5-00 -Atividade 

de Organizações associativas Iigãd s á cultura a 2 arte 
associativas "0 especificadas anteriormente 

W3:30 E ~7i=8CRIÇJ4 	DA h!ATJR:r1 JUR.DICA 
399-9 - Asa OCIACAO PRFVADA 

rECRADOURO r,JMnrR3 	c 	Urie'Tc 
R CURJTJSA 1001 	¡ALA 303 

CEP M1JNi,~.I   
17_$9~-006 	, 

 A
E

IRRL'.R}I$ 	2.T0  U3
CNTRO I? 	 I , N UeJopo~rs  s~ 

EK'G°_REÇ 	E-ETRC.V'n TELEFONE 
(1 ) 3$41-1$$2 

, } 	==r,2- 	T,'V 	.PC. StV i . 	FR) 

SI-lJx,Àõ óáJASTI 4L 
ATIVA 

DATA DA SITL u ÃQ CADMTÉAL 
I 	I 707l 00 

mer1O JE s:rIAÇ.;D CA[ 	,L 

S.TLAÇÇAC Es ,rC.AL 	 roTA LIA slrlAç E5PE LaL 

.à,p:ava o peia Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Er: iticc no dia 26102!2016 às 15:42:37 (data e hora de Erasiiia,), 	 Páeina: 111 

Consulta Q A I Captai SociJ 	 i yoitãr, 

	

_ L 	rpte ar r2;irla 

jk PFB agradece a sua visita. Pata ïnforrna ões sobre poLitica d privacidade e uso, dique aqui. 
:i c1.. 1JÏ sua Ü€ t]] s7 
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Csulta Quadro de Sócios e Administradoress 
-Q Á 

CNPJ: 	 02,40184110001-36 
NOfl]E J`il!lPi E ARlAL: ASSOCIAOAO COMUNiTABJA DE RADIODJFU AO DE 

JUNQUEIROPOLIS  
CAPITAL SOCIAL: 

0 Quadro de Sócios e Adrrrinistradores(Q A) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa ,lurid1 

Nome /torne Empresarial: 	P'.9ARCELO ,TOSE DE LIMA 

Qualificação 	 16-Presidente 

Para ïnforrnaçôes relativas à parficipaç o no Q A, acessar a E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma 

Emitido no dia 2610 2016 às 15:42 (data a hora de Brasilia), 

J T_ 	rciar 	ï12 
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Vigência: Início: 18/02/2016 Final: 18/06/2016

Código: SXJH.P5QK.VMMC.7FTJ.

Certidão emitida às: 28/04/2016 16:45:14

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
APARECIDO  ANTONIO  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  052597770167  )  é  1º  -
VOGAL  (exercício  18/02/2016  a  18/06/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 28/04/2016 16:45
Certidão obtida via Internet TSE (1098586)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 77



Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Vigência: Início: 17/05/2015 Final: Indeterminada

Código: C+AG.PHMY.5EJ#.EFE1.

Certidão emitida às: 28/04/2016 16:43:31

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LUIZ
HENRIQUE PELEGRINELLI (Título Eleitoral: 165585790108 )  é VOGAL (exercício
17/05/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 28/04/2016 16:43
Certidão obtida via Internet TSE (1098586)         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 78



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050949/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2.
1.1) Data de postagem/SEI: 25.10.2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Carta 1009725).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 0867159. (15.12.2014 - 15.12.2017)
Presidente: Marcelo José de Lima;
Vice-Presidente: Maria Cristina Rodrigues da Silva Cordeiro;
1º(ª) Secretário(a): Aparecido Antônio de Oliveira;
2º(ª) Secretário(a): Roberto Pereira de Andrade;
1º(ª) Tesoureiro(a): Fernando Mancuso Toledo Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Marta Lúcia Bevilacqua da Silva;
1º(ª)Diretor(a) de Patrimônio: Camila Silva Cordeiro;
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Luís Henrique Pelegrinelli.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19, 21, 23/24, 26, 28, 30 e 32 (Carta 1009725).
5) CNPJ: fl. 8 (Processo Digitalizado 0007104).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0938186.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Processo Digitalizado 0007104).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 18/19 (Processo Digitalizado 0007104).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; e (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez;
- O 1º Secretário e o 1º Diretor de Patrimônio fazem parte, respectivamente, dos diretórios do PSD e do PSDB, em
Junqueirópolis - SP, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10028/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.050949/2012-69.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, apresentou resposta à
exigência, conforme Carta 1009725.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O 1º Secretário, Aparecido

Antônio de Oliveira, é 1º Vogal

do órgão de direção do PSD,

em Junqueirópolis - SP; e

 

2 – O 2º Diretor de Patrimônio,

Luís Henrique Pelegrinelli,

exerce o cargo de Vogal no

órgão de direção do PSDB, no

mesmo município.

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) vínculo político. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

3.                   Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter
precário, até decisão final deste Ministério. Por essa razão, não é necessário que a
Entidade possua, neste momento, qualquer outro documento com vistas à
comprovação de sua regularidade na execução do serviço em comento ou
perante os demais órgãos de fiscalização.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/04/2016, às 17:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
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11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098594 e o código CRC 500D8168.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1098586.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14310/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS
Rua Curitiba, nº 1001 - 3º andar - Sala 3 - Centro
​17.890-000 - Junqueirópolis – SP
​CNPJ n° 02.401.841/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050949/2012-69.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10028/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098675 e o código CRC 5846E666.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1506/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53000.050949/2012-69.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Junqueirópolis, estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o 1º
Secretário, Aparecido Antônio de Oliveira, é 1º Vogal do órgão de direção do PSD,
e o 2º Diretor de Patrimônio, Luís Henrique Pelegrinelli, exerce o cargo de Vogal no
órgão de direção do PSDB, ambos em Junqueirópolis - SP, conforme consulta ao
sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1098586.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098678 e o código CRC 01717C5E.
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Correspondência Eletrônica - 1129994

Data de Envio: 
  12/05/2016 08:45:45

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cometafm_marcelo@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050949/2012-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1098675.html
    Nota_Tecnica_1098594.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1098586_TSE.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.033263/2016-93, face à entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RÁDIO DIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS (CNPJ 02.401.841/0001-36), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juqueirópolis/SP,   considerando a existência de indícios de vínculo de natureza
religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III,  § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração realizada nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53000.050949/2012-69. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/06/2016, às 19:09, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1152101 e o código CRC 5343138A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirápolis,
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala
303, CNPJ: 02.401.841/0001-361 telefone: (18) 3841- 3328.

Oficio:3512016 Junqueirópolis, 20 de junho de 2016

A ILMA.CooROENAooRA- GERALOERAOIOOIFUSÂOCOMUNITARlADOMINISTI'RIOOAS
COMUNICAÇOES.

ILMA.SENHORAEUANEALEMIDADASILVA

ASSUNTO:apr•••••ntaçJo de documentaçJo com... comtiçOH. ade"uaç6es determinadas

etravlb do oficio 1431012016ISEl-MC, referente no Processo 53000.05094912012-$9.

Através do presente encaminho a Vossa Senhoria as copias da Ata e do

Estatuto e, dos documentos pessoais CPF e RG e comprovantes de

residências dos membros eleitos para substituiçao dos diretores 1" secretario-

Aparecido Antonio de Oliveira (RG:17.690.977/SSP-SP e CPF:969.350,908-

06), brasileiro, separado, nascido aos 15 de abril de 1961, profissao:

Funcionário Público, residente na rua Tiradentes número 877, centro, município

de Junqueirópolis-SP, e o 2" Diretor de Patrimônio - luis Henrique

Pelegrinelli (RG: 19.815.780fSSP-SP e CPF: 696.629.682-1) brasileiro, casado,

nascido aos 26 de Fevereiro de 1969, Proflssao: Agente de Transrto, residente

na rua sao Paulo, 513, municlpio de Junqueirópolis / SP. Os quais haviam sido

elertos e empossada com os demais membros da em 15 DE DEZEMBRO DE

2014, e de acordo com o documento o levantado os mesmos fariam parte de

diretórios de partidos políticos, sendo realizada em 06 de junho de 2016, uma

Assembléia geral para aprovaçao das alterações do estatuto, e ele iça0 que

elegeu para ocupar os cargos de: 1" • Secretârio: Márcia Ferreira leite Ribeiro

(RG:30.462.734/SSP-SP e CPF: 287.327.718-19), brasileiro, casada, nascido

aos 18 de fevereiro de 1980, profissao: comerciaria, residente na rua Victor

Junqueira, número 1.071, centro, municipio de Junqueirópolis-SP; 2" Diretor

de Patrimônio: Luciano da Costa Ribeiro (RG: 27.281.688-7fSSP-SP e CPF;

247.046.128-64) brasileiro, casado, nascido aos 03 de agosto de 1975,

Profissillo: comerciante. residente na rua Victor Junqueira, número 1.071,

centro, municlpio de Junqueir6polis / SP. Segue em anexo copias da Ata de

eleiçao e posse, estatuto com as alterações determinadas e documentos dos

novos diretores.

Alenciosamente,

M~ma
Presidente

RG: 22.504.237-X
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'.
:\HNISTÉRIO DAS eOl\! [,')'I;"ICAÇÓr..."l

Sccrclam de SCl>'il;osde COJnllllCação Eletrônica
Coordcnaçào-Gentl de Ral.lk,difu>~o CoJnJlli1ária

Esplanada dos \iinistérios, Bloco R, 3" Aooar
CEP: 70044-900 f Bras~ia-DF

Fom:: (61) 2027-62Xl

Olkil.l rf 143 1O/2016/SEl-MC

Ao(À) Scnhor(a)

Rt:prescolanle ugal da ASSOCIAÇÃO COMlJNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

JUNQCEIRÓPOLlS

Rua Curitiba, rf 1001 - ]" andar - Sab 3 - Centro

17.890-000 - Junqucirópolis - SP

CNPJ nU 02.40Ul4IiOOOI-36

Assunto: Encaminhamento de :"OolaTécnica n'lativa à análise do processo n" 53000.05094912012..69.

Scnlur(a) Representante Lega~

I. CUIl1!rimemando-o(a) cordialrrcntc, rcfiro-me ao processo em epigrafu para encaminhar e.ipia da

:'SQIA TÉCNICA N" I 0028120J6/SEI-l\1 C, d~':;laSlocrclum, 4\10.: lrdla •.lt: pCIlllbx:us cocunlnldas no.>sauitls.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de

recebimento deste oficio, paro que essa t:nlilade se rmnilbte sobre o assuntu e apresente a dm;wnentaçào

pendem,;" sob pena da extinçiio da uutOll;a.

AtencÍllsarn::nte,

Dllcumentll a~sinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de

RadJlldlfu.,;o Comu nitári,., em 06f05!20!6, às 1155, conforme art. 3". IH, "h", da Portaria MC

89!2014.

->.: A autenticidade du documento pude ,er conferida nu ,ne nupif'eimc.gllv.briveriflCa.ntrnl in!.,nnant!o o

código ycritkador t 0911ti75 c () códigu CRC 51146Etiti6.
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MINISTÉRIO DAS CO l\lUN ICAÇÜr.S
Secretaria de Serviços de Comunica~ãu E1etrõnil:a

Ik-partam cnto de Aeool1anhamenlO c Avaliação de Serviços de Comunicação E lctrõm ea

Coordenação-Geral de Radiodifusão Corll.lI1rrária

l'OOTA TÉCNICA :'II" Ifl02!1/20J(itSEI_MC

Processo nO :53000.0509491201 2-69.

Assunto: Constatação de pendências.

SH lL iR IO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JlN "QUEIR6PO [Js,

executante do serviço de Radi>difu.\ào Con'W litária na localidade de JUTll(uciropolis, estado de São Pllulu,

apresemou resposta à exigência, confol"l1 '£Carta 1009725.

ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-sc a existência de pendências, conmnne descrição a segnir:

o não atendin..,n to . dentro do pra:m de 30 (tnnta) d;a~ , de qualquc'Td •• solicitações listadas aba;"", caracleri:za

hipóte<e de indcferim cnm

Porlana o"

4334,

publicada

00 DOU de

2IN ;'~ t5.

A It.13I,in01s0

11. c/c art. 40

o...crição

!'slatuto ."'e.1I adequado à Portaria ,,"

4334,d02015.

Análi ••

lJa am ili'e d" e,talut" ,,,"ial,

"O ".taIOU ,"Ca in"bservância ao art. 4Q

da Portaria, cl\nfoore seguc

especificado,

a O art. S' d" e,tatut" e,ta em

de'aconl" c"m o orl. 40, 11da Ponaria,

U llli vez que rc,lriIlge o ing"'''o < lo

associado;' aprovação pela D irclO ria.

Reitera",e que a adrrissão do novo

a."ociado (pessoa ti,ica ou juridica)

não pode estar condicionada à

apro\'a,lo pela D irctoria oU n-cs",-, à

;lll\lcaçiiopor outros a~s"ciados.

b . Não oSlã 0 'l'ressa=me previsto

que a dircloria será reconduzida por, no

rni,"rro , n"" \'C7. co"form : art. 40, V ,

"b" da I\m ana.

Em ra,;;" d;,;s". ~ ne-cc"ário que o

es!atulO social .,ejJ alterado para .••

aJequar ao quo detemma a Portaria.

0I"tr",w3n L a !'nlidado podcr.í

requerer do interessado o

preenchi"..,n t" d. tomulário próprio ,

para lio .' de regi'tro cad •.,lra~ desde
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Lei n°.

9.6]2,de98

Portaria n'

4334.de

2015

Art. li

Art, 25, * 2",

inciso I. alínea

"b"

vínculo. dr .uhordinaçiio.

que •••0 nào con.tima ""triçào ao

ing"""o do a,s"eiad"

regi<tn, inicial do E.<Muto. 00 Cartório

Civilde Pc'%oas Juridic"".

A pani, da análise do processo loram

feita, pesqutsa. que levaram ao,

.egnintes talOS:

I _ o I" Secretário,Aparecido Antonio

de Oliveira, é 1° Vlg.! do órgão de

dl£eção do PSD, em Junqueirópob, -

SP;e

2 - O !' jJltelor de Patrirn)nio, Luis

HC"1lriqnePelcgrinclJi c>l:n:eo e'lgo de

\Uga\ no ól¥ão dc direção do PSDB, no

roo.snununicipio.

O(s) f"IO(S) narrado(.) cnofigura{m)

vinculo político.

A e,.;,;ICnciade vínoulo, no eu,,"o do

processo, con.isl~ em um vicio d~

caráur in,anã",] ("'onlUd",.~m ra7.1n

do qu~ detenrlna o art. 137, parágrafo

único da Pllrtaria4334,de 2015,durante

() PtM" jn,Ii"",l" Dcslc artj"" a

vincubção seri tida com' um vício dc

car1Íter>Jnáve1

Por essa ra2iío, é irrvrescindíve] que a

Fntidade dcslaça O vínculo indicado,

para ~uc SCJa possível 0.1"

cuntinuidadc au proccsso de

renovação.

Rcs~alla-1c ~uc a r:ntWJadcpude "ptar

por substituir u direl"r irrvedido

(procedcndu"'>cà c1ciçãopar~ " e~rg")

ou solicitar que e.te .,e mire do órgilo

de direção partidário do qual faça part~

(não é ncccssária ~ desfileaçiio do

partido político)

lln..njIC;í.,; Cas() 'cp pmccdida a

no.'. eleição, devc-.'c eneaTtinhar a
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re.<pecll\'a ,\ta, bem 001ru 0.<

con..,,,,,,anl""
"

nui"rida<!e,

nackmalidadee CPF ,dali.'o(,) ao(,)

n""<ll")ding"nle(.).

3. ITJll<lrtaesdnect."r que, rrrSInl diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de

radiodifusão comJl"litána,em caráter precárÍtl, até decisão finaldeste Ministério. Por essa ra,":io,não é Tlt:~essário

que a Entidade possua, ro:ste InlTJlCnto,qualquer omm dOC1J!T('1llucom vistas ~ cUlTlJl'o\",,~ãude SIlilreb'ularilade

na execução do serviçu em eonrnto <lUperante os demais órgãus de fis~alialçâu.

CONCLUSÃO

4. Com base nessas inrormações, intima-se a Entidade para que se lnanifestc apresentando os

duculTrnlus e/ou es~1arecilllentosentendidos eomo pertinentes.

5. A i:.ntidadedeverá apresentar resposTano prazo mixirro de 30 (trinta) dias, eontados a partir da

data de recebim:nto desta Nota Tél:nica. Tnmscorr1do esse prdw sem que haja manifi:staçâo por Pdrte da

interessada, ou caso as respostas não aknddm d todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será

ino.lc1bido.

6. Em easo dc dúvida sobre coon C\lllVrira solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível

oblt.1'os esclarecim:ntos pelo e-mail: duyidasracteollXá!conl.lnicaeocsj!Ilvbr.

7. Por fim, ressalTa-se que é obrigação da Fnliddde Imnler o endereço de ~orrespundéncia

devidanrnte atualizado no Mini~tériodas Connmicaçõe,.

A consideração slqx:nur,

Documento assinado eletronicamentepor Francisca Leticia Barbosal>uarte :\-1icle.Chefe de
Se rvlço, em 211104/2016.às 17:15.confomlc art. 3",111."b",da Portaria ~C 89/2014.

Documento assinado eletronicamentepor Eliane Almeida da Siln. Coord~nadora-Geral de
Radiodifusào Comunitária, cm 06/05/1016,às i 1:55,conformc art. 3",1Il, "b",da Purtaria Me
89/2014,

<:: A autenticidade do documentopode ser conferida no site http://sei.mc,gov,brlveriflCa,hlml informandoO
código verirlCad"r I 0'lK594 e o códigoCRC 5000K 168.

.,

Minulas e Anexos

Ccrtidões TSE 109115R6.

Ofício 35 (1228979)         SEI 53900.041930/2016-10 / pg. 5



Associação Comunitária de Radiodifus o de Junqueirópolis,
Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala
303, CNPJ: 02.401.841/0001.36/ telefone: (18) 3841.3328.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODifUSÃO DE

JUNQUEIRÓPOLlS

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

Artigo 1" • Sob a denominação de Associa<;:ao Comunrtaria de Radiodifusão de

Junqueir6polis, fica constituida uma assodação civil, sem fins lucrativos, que se regera

pelo presente Estatuto e pela legislação especifica;

Artigo 2" _Concede sede da Associação na Rua Curitiba, n" 1001 - 3" andar, sala 303

na cidade e comarca de JunqueirópolislSP

Artigo 3". A Associação tem como finalidade a exploração e instalação de servIço de

radIodifusão sonora, com finalidade educativa, artistica, cultural e informativa, respeito

aos valores éticos e sociais da pessoa e da famllia em beneficio do desenvolvimento

geral da comunidade de Junqueirópolis, medIante concessão. permissão e autori2ação

que lhe foi outorgada por ato do poder Público,

Artigo 4" _A duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

DOS ASSOCIADOS

Artigo 5" _ Serão admifidos como associadoS às pessoas físicas e jurídicas, com

residência ou sede neste Municipio, que tenham preenchido formulario próprio, que

deverão ser aprovados e admitidas em Assembléia Geral, desde que se

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, oS quais poderão,

a qualquer momento e uma vez estando qurtes com a entidade, deixar de fazer parte

de seu quadro de associados,

Artigo 6" _ ficam criadas duas categorias de s6cio; a saber.

a) Sócios contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaisquer pessoas,

físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por

ele designada;
b) Sócios benemêritos: quaisquer pessoas, fisicas ou juridicas que tenham

prestado relevantes serviços a Associaç.1'lo Comunitana de Radiodifusão de

Junqueirópolis.

Artigo 7" _ Os associados serão automaticamente suspensos quando faltarem o

pagamento das contribuições, conforme critério fIxadO pela Diretoria Nesta hipótese,

antes que se eletiva sua eliminaç!lo, poderâ o associadO pagar as contribuiçôes em

atraso ficando revogada a suspens1'lo

\

Ofício 35 (1228979)         SEI 53900.041930/2016-10 / pg. 6



"/.;:S,;~~,
/". ", <'". \ '.:,

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d e JunqueiróPO lis,\~ J1J'o,\~:"'~f;
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Artigo 8" • O s aSsO O ados pode,ão ser excluídos por deliberaçào da m aioria da

D iretoria

a) Q uando faltarem aos pagam entos das m ensalidades durante 03 (três) m eses

consecutivos, após notifIcação escrita para regularizar o débrto em 10 (de~)

dias:
b) Por justa causa, quando contranarem com a sua conduta oS fins socia is de sua

entidade
c) Q uando infringirem este Estatuto, os regulam entos internos e as deliberaÇÓ es

da Assem bléia G eral da D iretoria e do Conselho Fiscal.

~ 1" _ Sua exclusão será sem pre prece,Ma de notificação, sendo lhe assegurado O

dire ito aO contraditório e am pla defesa.

~ 20 _ Da decisão que decretar a exclusão do associado caberá sem pre recurso a

Assem bléia G eral, apenas no efeito devolLJIivo

~ 3" _ O correndo a exclusão por fa~a de pagam ento, som ente pO f decis~o da m aioria

absoluta dos m em bros da D iretoria, e após pago O débito devidam ente atualizado é

que o associado poderá ser readm itido

Artigo fi' _São dire itos dos associados

a) Panicipar das assem bléias gerais e tom ar parte em todas as discussoes e

deliberações;
b) Votar e ser votado para os cargos adm inistrados, observadas as restri< ;6es

deste Estatuto;

Artigo 10". São deveres dos associados,

a) Execre os cargos ou funções para os quais forem eleitos ou nom eados:

b) Cum prir e fazer que se cum pra fie lm ente este Estatuto. ou regim ento intem o

desta associação, as deliberaçi'les das assem bléias gerais, da D iretoria e do

Conselho Fiscal:
c) M anter conduta com palille l com a fInalidade SO CIalda entidade;

d) Com parecer as assem bli!ias gerais quando convocado;

e) Pagar as contribuiçi'les m ensais pontualm ente:

D A D IR E TO R IA

Artigo 110 _ a ASsO O ação será dirig ida por D iretoria executiva ele ita em eleiç.áo

ordinária para um periodo de trés anos, com dire ito a reele ição, por no m áxim o, um a

vez; ou e><lraordlnariam ente no caSO do pedido de saida feito por um dos m em bros da

Q iretoria

'----- .'

,
\\
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Parágra fo ún ico: Os m em bros da D ire toria de~erão m anter dom icilio ou residências na

área da com unidade atend ida pe la em issora ;

A rtigo 12". O s m em bros da D ire toria de~erão se i brasile iros natos ou natura lizados há

m ais de dez anos:

Parágra fo ún ico: É vedado partic ipar da adm in istraça.o m em lKos que ocupem caryo

e le ti~o, que assegure im unidade parlam entar ou foro especia l;

A rtigo 13". A D ire toria executi~a será com posta dos segu in tes cargos

a) P residente ;

b) V ice - presidente ;

c) 1" secre ltlrio ;

d) 2" secre tário :

e) 1" Tesoure iro

I) 2" Tesoure iro

g) 1" d ire tor de patrim 6nio ;

h) 2" d ire tor de patrim ônio ;

A rtigo 14°. Com pete a D ire tO ria executiva

I. Cum prir e fazer cum prir as d isposições esta tu tárias e as de liberações da

D ire toria e do Conse lho F isca l;

11. E laborar e apresentar anua lm ente ao Conse lho F isca l a té 28 de fe~ere iro o

re la t6rio c ircunstanciado de suas ati~ idades, ba lanço patrim onia l e

prestação de contas do exercíc io f,ndo, a tra~ês de profiss iona l hab ildado;

111. O rientar toda a adm in istração da ass<>dação;

IV . Apresentar a com unidade e ao conse lho com unitilrio toda e qualquer

program ação para acom panhar com a vista ao atend im enlo do jn teresse

exclusivo da com unidade e das fina lidades estabe lecidas no art. 3°;

V , Com pete a D ire toria com por o quadro pessoa l da rád io ao m enos 213(do is

terço) de traba lhadores brasile iros;

A rtigo 15". Serão atribu ições do Presidente :

,

"
111.

Os poderes de adm in istração em gera l, sa lv< l os que neste Esta tu to são

conferidos ao Conse lho F isca l. necessário ao desen~ol~ im ento de suas

ativ idades na associação;

Representar a tí~a e passi~am ente a associação jud ic ia l e

extra jud ic ia lm ente , podendo para ta l fim designar procurador;

Em conjunto com o tesoure iro abrir, m o~ im entar e encerras constas

bancárias, assinar convên ios, contra ir obrigações, em préstim os e transig ir

desde que em itido parecer antec 'pado pelo Conse lho F is""l;

Tom ar m edidas urgentes em defesa dos in teresses da associação;
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Associação Comunitãria de Radiodifusão de unqueirõpolis,

Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala
303, CNPJ: 02.401.841/0001.36/ te lefone: (18) 3841. 3328.

I Substilu ir o Presidenle em suas faltas Ou impedimento;

11 Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar;

Paragrafo único: Ocormndo a vacãncia do cargo de presidente o V ice - Presidente

assum irá o cargo de PreskJente e nele permanecerá provisoriamente até a defin ição

de sua continukJade ou a escolha entre os demais diretores ou convidar uma pessoa

da comunidade, idônea que responde a todos os reqU isitos exigidos, que possa

ocupar O cargo ou no caso de espontaneidade a continuidade do Vice - Presidente

para o restante do pra~o para o qual fo i e le ito o membro substitu ldo

conseqUentemente fica instituído para os demais cargos dos membros da D iretoria e

Conselho Fiscal

Artigo 17" _ São atribuições do '" Secretário:

I. Secretaria as reuniões ordinárias e extraordinárias da D ireto,ia e red'g ir as

competentes atas;

li, Publicar todas as ativ>dadesda associação;

111 Assina, as correspondências da associação;

IV Superintender os serviços da secretaria;

V , Exercer no sentido de relações pLiblicasda associação

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de '" secretario, o 2" secretáriO

assum irá o cargo e nele permanecerá até O restante do prazo para o qual fo i e le~o o

membro substituído

Artigo 18" _ São atribuições do 1" Tesoureiro '

Armcadar e guardar sob sua responsabilidade todos os .alores e pertences

da associação;
lI. Cobrar e receber contribuições donativos ou rendas devidas a associação,

III Pagar as despesas. contas, ooogações, assinando com o Presidente O

cheque e a ordem de pagamento;

IV Manter em ordem clareza e atualizada a escritura contábil;

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de 1" Tesoureiro, 02" secretario

assum ira o cargo e nele permanecerá até o restante do prazo pa'a O qualto i eH lito O

membro substrtu ido

Artigo 19". São atribuiçôes do'o diretor de patrimônio

I. Manter em ordem e atualizadOo patrimOniomÓ\le le imOvelda associação;

li E laborar e apresentar o relatório patrimonial ao Conselho Fiscal;

Parágrafo único: Ckorrendo a vacância do cargo de 1° diretor de patrimônio, o 2"

diretor de patrimônio assum irá o cargo e nele permaneC l!fá até o restante do prazo

para o qual fo i e ie~o o membro substituído
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Associação Comunitãria de Radiodifusão de unqueirópolis ,

Estado de São Paulo , s ito ã Rua Curitiba número 1.001, sala

303, CNPJ: 02.401,84110001-361 telefone: (18) 3841- 3328.

A rt ig o 2 0 0 _ N e n h um m em b ro d a D ire to r ia s e rá rem u n e ra d o p a ra O d e s em p e n h o d a s

s u a s fu n ç õ e s e d a s s u a s re s p e e t i~ a s a tr ib u iç õ e s ;

CONSELHO FISCAL

A rt ig o 2 1 ° . O C o n s e lh o F is c a l s e rá c o n s t itu id o d e n o m ín im o trê s p e s s o a s tr iu ía re s e ,

trê s p e s s o a s s u p le n te s , s e n d o q u e s u a s a tr ib u iç õ e s e o s p o d e re s q u e s ã o c o n fe r id o s

p o r le i;

A r t ig o 2 2 " _ O s m em b ro s d o C o n s e lh o F is c a l d e s em p e n h a rã o s u a s fu n ç 6 e s e

a tr ib u iç õ e s s em rem u n e ra ç ã o :

A r t ig o 2 3 " _ C a b e rá a o S m em b ro s d o C o n s e lh o F is c a l a tu a r n o s s e g u in te s c a S O S '

re fo rm a d o s E s ta tu to s , e le iç ã o d e n o v a D ire to r ia p o r re n u n c ia d e m em b ro s em

e x e rc ic io ;

A r t ig o 2 4 0 _ A s re u n io o s o rd in á r ia s e e x tra o rd in á r ia s s e rã o d ir ig id a s p e lo d ire to r

P re s id e n te d a a s s o c ia ç ã o q u e c o n v id a rá um o u d o is s ó c io s p re s e n te s p a ra s e rv ir d e

S e c re tá r io s n a c om p o s iç ã o d a m e s a q u e d ir ig irá o s tra b a lh o s d a s re u n iõ e s o rd in á r ia s e

e x tra o rd in á r ia s

CONSELHO COMUNITÁR IO

A rt ig o 2 5 0 _ O c o n s e lh o c om u n itá r io s e rá in s t itu íd o d e n o m ín im o c in c o p e s s o a s q u e

s e rã o c o n ~ id a d a s p e la D ire to r ia , o s q u a is d e ~ e rã o s e r re p re s e n ta n te s o u p a r t ic ip a n te s

a t i~ o s d e e n t id a d e s d a c om u n id a d e lo c a l. ta is c om o a s s o c ,a çO e s d e c la s s e

b e n em é rr ta s , re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t itu id a s ;

A r t ig o 2 6 " . O c o n s e lh o c om u n r tá r io te rá O fim e s p e c íf ic o d e a c om p a n h a r a

p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra c om ~ is ta a o a le n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e e aO S p r in c íp ;o s d o a r t ig o 4 " d a L e i d e ra d io d ~ u s ã o c om u n r tá r ia ;

PATR IMÓNIO

A rt ig o 2 7 " • O p a tr im ô n io s o c ia l s e rá c o n s t itu id o d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s s e u s s o c io s

d o a ç õ e s , s u b v e n ç o o s , le g a d o s e d o a p o io c u ltu ra l re c e b id o p e la rá d io :

A r t ig o 2 8 " _ A a lie n a ç ã o , h ip o te c a , p e n h o r o u ~ e n d a o u tro c a d e b e n s p a tr im o n ia is d a

e n tId a d e d e ~ e rá s e r a p re s e n ta d o a o s m em b ro s d a D ire to r ia , a o C o n s e ih o F is c a l em

re U n iã o e x tra o rd in á r ia , c o n ~ o c a d a e s p e < ; if ic am e n te p a ra ta l f im ;

, " . , /

•
"
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EXERC íC IO SO C IA L

A rtigo 29". o exerc ic io soc ia l te r;; du ração de um ano. te rm inado em 31 dezem bro de

cada ano ;

A rtigo 30" _ N o fim de cada exerc ióo soc ia l a D ire to ria fa rá e labora r com base na

escritu ração con táb il da assoc iação um ba lanço pa trim on ia l

L IQ U ID A ÇÃO

A rtigo 31 . _ A assoc iação poder.i se r extin ta por de libe ração da m a io ria da D "e to ria

em con jun to com O C onse lho F isca l, em qua lqoor tem po, desde q"'" se ja convocada

um a reun i~o e>< trao rd ina ria para ta l fim ;

A rtigo 32" _ A assoc iação tam bém poderá ser e>< tin tapor de te rm inação lega l;

A rtigo 33° _ N o caso e le e>< tinção , com petirá em reun Ião extrao rd iná ria estabe lecer o

m odo de liqu idação e nom ear o liqu idan te , ass im oom o o C onse lho F isca l que

perm anece"l func ionando duran te o período de liqu idação . E m caso de extinção da

assoc iação oS bens serão doados as en tidades oongéneres a partir de de libe raçO es

da A ssem b lé ia G era l em reun ião extrao rd iná ria :

DA A SSEM B LÉ IA G ERA L

A rtigo 340 _ A A ssem b lé ia G era l é a reun ião dos assoc iados qu~es com os deveres

soc ia is convocada insta lada ou constitu ida na ta rm a deste E sta tu to . pa ra de libe ra r

sobre m até ria de in te resse soc ia l, sendo soberanas as suas de libe raÇ õeS .

A rtigo 350 _ Insta lada a A ssem b lé ia G era l os presen tes esco lhe r~o um P res iden te

para d irig ir oS traba lhos e este os secre tá rio da m esa :

A rtigo 36° _ À A ssem b lé ia G era l, en tre ou tros assun tos gera is com pete priva tivam ente

e leger e destitu ir os adm in is tradores, aprovar as con tas e a lte ra r o E sta tu to

!i 10 _ Insta la r-se -;j a A ssem b lé ia G era l em prim e ira convocação com a presença da

m a io ria abso lu ta dos assoc iados e em segunda convocação , com a presença de um

terço dos assoc iados

!i 2" _ P ara o caso de destitu ição de adm in is tradores ou a lte ração do E sta tu to sera

ex ig ido O vo to concorde de do is te rços dos presen tes a assem b lé ia espec ia lm en te

oonvocada para esse fim :

I
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~ 3" _ Em caSO de chapa única de candidatos para eleíçao dos administradores licará ',,~ '1":'';/
sem efeito o quorum mínimo a qu"" se refere o parágrafo único do artigo 59" do Código

Civil Brasileiro

Artigo 37". As convocações serão fertas rorn antecedência mínima de 05 (cinco) dias

por meio de circular enviada pela associação podendo ainda ser publicada na

imprensa local

Artigo 38•• A con~ocação da Assembléia Geral far-se-à na forma do Estatuto

garanlindo-a um quinto dos associados o direito ele promov~la_

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

j

APARECIDO ~NTONIO OE OllVEIR"

R';;u ••,m

Junquelropolls 06 de junho de

Artigo 450 _ O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro

Artigo 43. _ Fica eleHo o foro da comarca de JunqueirópolislSP, para dirimir qualquer

questllo relativa ao presente Estatuto

Artigo 42" • Para a consecução de suas finalKJades

convênios com órgãos de Direito Publico OU Particulares

.'

Artigo 40". O Regimento Interno dispo,a sobre aS datas designadas para a eleição da 'li"- ;o~I
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como aquelas que regulamentam o inicio e O final .\:i,,:~j~ii

/- ~ " ",,,,,,,'.',
do mandato \ '1~"".f,: ie t"llÇ"" f

Artigo 41" _ Os casos omissos serão ,esolvldos pela Assembléia Geral. pe~t '~'. ':'.1

Regimento Interno ou de acordo com a Lei quando houver disposição expressa "~"'IFt" ,
poderá a associação firmar " I

~~, I~
~~,~~~

~ g)• .f ~.
~~" til" .,

"~~

{
i~~

Artigo 39" _ Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas

Obrigações assumidas por esta assooação, sendo intransferi~,,1 a qualidade de

associado.
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, (l" ~ .

Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala ! S ' " . \ . ;",.,t:
3 0 3 , C N P J : 0 2 . 4 0 1 . 8 4 1 1 0 0 0 1 - 3 6 I t e l e f o n e : ( 1 8 ) 3 8 4 1 - 3 3 2 8 \ ~ , ' , " }i

">' .. r "j
"~:"41'/

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA

DE RADIOFUSÃO DE JUNQUEIR6POLlS

Aos 06 dias de junho de 2016, na sede da Associaçao Comunitária de

Radiodifus:io de Junqueir6polis, Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba

número 1.001, sala 303, CNPJ: 02.401,84110001-36, com inicio ás 19h30,

reuniu-se a diretoria, conselheiros, pessoas collvOdadas e populares. O

Presidente Marcelo Jose de Lima, deu-se inicio a Assembléia Geral objetivando

a adequação do estatuto da entidade no artigo 5°, conforme a portaria 4334,

publicada no Diário Oficial da União ....nOU,de 21/0912015,Art.1 31,inciso 11elc

art,40, determinado pelo Ministério das Comunicações, substituição dos: 1"

Secretario _ Aparecido Antonio de Oliveira (RG17690.977ISSP-SP e

CPF 969.350 908.(6), brasileiro, separado, nascido aos 15 de abril de 1961,

profiss.1lo:Funcionário Público, residente na rua Tiradentes númerO877, centro,

municipio de Junqueirópolis-SP, e do 2° Diretor de Patrimônio - Luís

Henrique Pelegrinelli (RG: 19815.780/SSP-SP e CPF: 696629.682.1)

bras;le;ro, casado, nascido aos 28 de Fevereiro de 1969. Profissão: Agente de

Transito, residente na rua são Paulo, 513, municipio de Junqueiropolis / SP da

atual diretoria, peta motivo dos mesmOS estarem filiados e fazerem parte de

diretórios de partidos poljlicos, o que impede o vinculo dos mesmos com a

entidade, conforme o exposto na lei 9,612. de 1998, Art.11, Após a saudaç.ão

iniciai foi colocado pelo presidente os fatos apontados pelo Ministo!!riodas

Comunicações e a necessidade da adequação de acordo com O que determina

a lei em vigência, sendo aberta a palavra aos presentes sobre a necessaria

correçao do estatuto e apresentação de nomes para ocuparem os postos de 1"

Secretario, 2" Diretor de PatrimôniO, sendo respeitado um espaço de 30

minutos para a discussão, e apresentaç1lo de nomes para os cargos citados

Respeitado o prazo, a reuniao foi retomada e o presidente solicitou a

apresenfação dos nomes, no que foi apresentado e aprovado por unanimidade

para 1° Secrelario a senhora Márc;a Ferreira Leite RibeirO, e 2" Diretor de

Patrimônio o Senhor Luciano da Cosia Ribeiro, os quais se faziam presentes ã

Assembléia e aceitaram os cargos de nOvOsdiretores da entidade. Colocada

em votação por aclamação foram elertos por unanimidade, passam a fazer

parte da Diretoria composta pelo'

DIRETORIA _ Presidente: Marcelo Jose de Lima (RG: 22.504237.)(jSSP-SP

e CPF: 080444588-59), brasileiro, casado, nascido em 06 de oufubro de 1969,

Profissão: empresário, residente na Rua Das Aroeiras, 103, bairro Colina

Verde, município de Junqueirópol;s-SP. Vice presidente: Maria Cristina

Rodrigues Da Silva Cordeiro (RG: 32794331.2/SSP-SP e CPF 120.963728-
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60 ), b ras ile iro , casada , nasc ida em 17 de jane iro 1972 . R ua Zeca D a C unha ,

369 , cen tro , m un ic íp io de Junque ir6po lis -SP

10 _ Secre tá rio : M á rc ía Fe rre ira Le ite R ibe iro (RG 30 .462 .734 /SSP -SP e CPF :

287 .327 .718_19 ), b ras ile iro , casada , nasc ido aos 18 de feve re iro de 1980 ,

p ro fissão : com erc ia ria , res iden te na rua V ic to r Junque ira , núm ero 1 ,071 ,

cen tro , m un ic ip io de Junque ir6po lis_SP ; 2 " _ Seçre tá rio : R obe rto P e re ira de

And rade (RG : 30 .612 .650 -3 / SSP -SP e CPF : 269085278 -08 ), b ras ile iro .

casado , nasc ido 19 de agos to de 1976 , p ro fIssão , p ro fissão C om erc ran te ,

res iden te na R ua An ton io C ab re ira R e is , 101 . Ja rd im P ione iro , m un ic ip io de

Junque ir6po lis -SP

1° _ Tesou re iro : Fe rnando M ancuso To ledo D a S irva (RG : 33 .272 .503 -0 e
CPF : 340 .367 .408 .81 ), b ras ile iro , so lte iro , nasc ido em 08 de se tem b ro de 1977 ,
res iden te na R ua são sa lvado r, 1399 , cen tro , m un ic lp io de Junque irópo lis /SP :
2 " _Tesou re ira : M a ria Luc ia B ev ila cqua a S iva , (RG : 30 .463 ,293 -4 /SSP -SP e

CPF : 257078068 -57 ). b ras ile ira , v iú va , nasc ida aos 01 de ab ril de
1964 ..P ro flssão : dom es tica , res iden te na R ua São Sa lvado r, 1469 , cen tro ,

m un ic íp io de Junque ir6po lis /SP .

1 " _ D ire to r de Pa trim ón io : C am ila S irva C o rde iro (RG : 42 .254038 -9 ISSP -SP

e CPF : 404 .889 .658 -02 ), b ras ile ira , casada . nasc ida aos 04 de novem bro de

1993 , P ro fiss tlo : com erc ia ria , res iden te na R ua Zeca da C unha , 369 , cen tro ,

m un ic íp io de Junque ;rópo lis /SP : 2 " D ire to r de Pa trim ôn io : Luc iano da C os ta

R ibe iro (RG : 27281 ,688 -7 /SSP -SP e CPF : 247 .046 .128 -64 ) b ras ile iro , casado ,

nasc ido aos 03 de agos to de 1975 , P ro fissão : com erc ian te , res iden te na rua

V ic to r Junque ira . nÚm ero 1 .071 , cen tro , m un ic ip io de Junque irópo lis I SP

Conse lho F isca l

1 " - C onse llle iro ' A n ton io C a rva lho Jun io r (RG : 17.258.0991 SSP -SP e CPF :

081 .513 .768 ,05 ), b ras ile iro , casado , nasc ido em 11 de jane iro de 1969 ,

P ro fissM : C om erc ian te , res iden te na rua São Sa lvado r, 1 .425 fundos .

m un ic íp io de junque ;r6po tis l SP : 2 " _ C onse lhe iro : D om in9OS Fe rnando

M asca rim (RG : 21282 .933 / SSP -SP e CPF : 080 .461 .558 .1 ), b ras ;le iro . casado ,

nasc ido aos 29 de a9os to de 1970 ,P ro fissão : Func iona rio P úb lico , res iden te da

rua G ene ra l O só rio , n -07 ,cen tro , m un ic ip io de Junque irópo lis /SP ; 3 " _

C onse lhe iro A n ton io D om ingos F ilho (RG : 22351.1671 SSP .SP e

CPF :975 .644 .386 -3 ) b ras ile iro , casado , nasc ido aos 12 de Jane iro de 1973 ,

P ro fissão : D ire to r de O b ras , res iden te na rU a C ons tan tino M arcu lino de Souza ,

690 , V ila S an ta R u te , m un ;c ip io de Junque ir6po lis l SP
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Associação Comunitâria de Radiodifusão de Junqueirópolis,

Estado de São Paulo, sito á Rua Curitiba número 1.001, sala

303, CNPJ: 02.401.841/0001-36/ telefone: (18) 3841- 3328

1. -Suplente, Nilce Da Silva Oliveira, (RG: 23,999,218--0ISSP-SP e CPF:

206.423,63846). brasileira, separada, nascida em 25 de junho de 1960,

Profissão: vendedor" autônoma, resklente n" rlJaSilo Salvador, 1025, centro,

Junqueiropolis/SP; 2" - Suplente: Andressa Priscila de Oliveira (RG:

32,794,360-9/ SSP-SP e CPF 336.472.878-06)brasileiro, casada, nascida aos

7 de fevereiro de 1985, Profissão: Chefe de departamento, residente e

domiciliada na avo Junqueira, 388, Jardim Paulista, munic',Ho de

Junqueir6polisJSP; 3" -Suplente Luciana Fernandes, solteira, (RG:

30.483839/ SSP.Sp e CPF; 227.636.928-(0), brasileiro,nascida aos 27 de

julho de 1978, profIssão: fotografa, residente na rua Tiradentes 877,municip'o

de JunqueirópolisJSP.

Conselho comunMrio:

1. -Conselheiro: Aparecido Parussolo (Associação AUética Banco do Brasil

MBB) (RG;77.663.51/ SSP-SP e CPF 847432.558.72), brasileiro, casado,

nascido aos 13 de Agosto de 1951,profiSsão:Bancário, residente na Av .Iatina,

699, Vila Ulbanel, município de JunqueirópolisJSP; 2" - Conselheiro: Jose

Borges Lucena (COMEJ- conselhode pastores Junqueirõpolis)(RG 6.810 1321

SSP-SP e CPF 02.011.944), brasi~iro, casado, nascido aos 02 de Janeiro de

1944, profissão: autônomo, residente na rua porto alegre, 1476, centro,

municipK>de Junqueirópolis-SP; 3" - Conselheiro: Femando Cezar Montroni(

Sindicato rural de Junqueir6polis) (RG: 01.645,186-41 SSP-SP e

CPF:696.623.864-5), brasileiro, casado, nascido aos 18 de Outubro

1966,profiss.'lo: comerciante, residente na rua Porto Alegre, 896, centro,

município de Junqueir6polislSP;4° -Conselheiro: Osvaldo Oias(Represenlante

da Associação Agricola de Junqueirópolisj (RG: 62.675.89 / SSP.SP e

CPF:363470.948-00) brasileiro, casado, nascido aos 28 de agosto de 1949,

Profissão:Agricu~or, residente na Av. Paulista,967, cenlro, JunqueirópolislSP;

e 5. -Conselheiro: José Henrique Rossi (Representanteda cullura e CME -

Comissão Municipal de Esportes de Junqueir6polis)(RG: 12,9203331SSP-SP

e CPF: 411,091.689.5), brasileiro, casado, nascjdo aos 23 de julho de

1961,profissão. residente na rua Belo Horizonte n-883, centro, municipio de

JunqueirópolislSP.

Na seqüência como de costume, foi realizado a le~ura da "dequaç1íofeita no

Estatuto da entidade, aprovada por unanimidade, e realizada solenidade de

posse aos dois novos membros ele~os para compor a Diretoria, sendo aberto

espaço para a palavra livre onde não houve manifestaçãode presentesque de

forma unânime cumprimenta",m os ele~os nesta data. Sem mais assuntos, a

reunião foi encarrada e vem assinada por mim, 1. - Secretário Aparecido

Antonio de Oliveira e pelo PresidenteMarcetoJose de Lima. /
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050949/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marta Lúcia Bevilacqua da Silva 257.078.068-57 2º Tesoureiro 15/12/2014
15/12/2017

Luciano da Costa Ribeiro 247.046.128-64 2º Diretor de
Patrimônio

06/07/2016
15/12/2017

Maria Cristina Rodrigues da
Silva Cordeiro

120.963.728-60 Vice-Presidente 15/12/2014
15/12/2017

Roberto Pereira de Andrade 269.085.278-08 2º Secretário 15/12/2014
15/12/2017

Fernando Mancuso Toledo Silva 340.367.408-81 1º Tesoureiro 15/12/2014
15/12/2017

Marcelo José de Lima 080.444.588-59 Presidente 15/12/2014
15/12/2017

Camila Silva Cordeiro 404.889.658-02 1º Diretor de
Patrimônio

15/12/2014
15/12/2017

Márcia Ferreira Leite Ribeiro 287.327.718-19 1º Secretário 06/07/2016
15/12/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2.
1.1) Data de postagem/SEI: 25.10.2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 12 (Ofício 35 1228979).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 0867159 e fls. 14 a 17 (Ofício 35 1228979). (15.12.2014/6.7.2016 -
15.12.2017)
Presidente: Marcelo José de Lima;
Vice-Presidente: Maria Cristina Rodrigues da Silva Cordeiro;
1º(ª) Secretário(a): Márcia Ferreira Leite Ribeiro;
2º(ª) Secretário(a): Roberto Pereira de Andrade;
1º(ª) Tesoureiro(a): Fernando Mancuso Toledo Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Marta Lúcia Bevilacqua da Silva;
1º(ª)Diretor(a) de Patrimônio: Camila Silva Cordeiro;
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Luciano da Costa Ribeiro.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19, 21, 24, 26, 28 e 30 (Carta 1009725) e fls. 18 e 20 (Ofício 35
1228979).
5) CNPJ: fl. 8 (Processo Digitalizado 0007104).
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6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0938186.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Processo Digitalizado 0007104).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 18/19 (Processo Digitalizado 0007104).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 10028/2016 1098594, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2835/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.050949/2012-69.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS ,
autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Junqueirópolis, estado de São Paulo, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256770 e o código CRC F06C19F2.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Junqueirópolis Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS CNPJ: 02.401.841/0001-36

Nome Fantasia: 'ALTERNATIVA FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CURITIBA Número: 1001

Telefone: (18) 58421532 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02401841000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300017051998 Fistel: 50011460547

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

410 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19980 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

238 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/2002 06/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34509 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

224 PortariaPortaria  MCMC  01/08/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS - CNPJ/CPF
(02.401.841/0001-36) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM757

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.050949/2012-69

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS

 

Em atenção ao Memorando n° 2835/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.033263/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
28/04/2016).

Registros de
PAIs ativos 53900.050630/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs ativos

53000.013337/2010

Em trâmite;

Processo encaminhado a Anatel para
inscrição no CADIN, já tem Portaria de
n° 224 de 01/08/2012, mas no SRD
não tem a data de publicação no
D.O.U;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/02/2010).

Despacho CGFI 1306409         SEI 53000.050949/2012-69 / pg. 94



Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
22/08/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1306409 e o código CRC 66684B03.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1490/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Junqueirópolis / SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652992 e o código CRC 8AE5536C.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1652992
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Junqueirópolis Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS CNPJ: 02.401.841/0001-36

Nome Fantasia: 'ALTERNATIVA FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CURITIBA Número: 1001

Telefone: (18) 58421532 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02401841000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17890000 Logradouro: RUA CURITIBA

Número: 1001 Complemento: 3º ANDAR - SALA 303 Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Junqueirópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 58421532 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300017051998 Fistel: 50011460547

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

410 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19980 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

238 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/2002 06/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34509 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

224 PortariaPortaria  MCMC  01/08/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JUNQUEIROPOLIS - CNPJ/CPF
(02.401.841/0001-36) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JUNQUEIRÓPOLIS/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM757

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.050949/2012-69

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS

 

Em atenção ao Memorando n° 1490/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.033263/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612 c/c art. 25, III, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4.334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
28/04/2016).

Registros de
PAIs ativos

53900.050630/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não
foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.013337/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1672538);

Portaria nº 224, publicada no Diário
Oficial da União de 01/08/2012 -
MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/02/2010).
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1672552 e o código CRC 8A198612.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1672552
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE 
JUNQUEIROPOLIS

CNPJ: 02.401.841/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:31:20 do dia 21/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6184/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050949/2012-69.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 410, publicada no DOU de 10/8/2000, e Decreto Legislativo nº 238,
publicado no DOU de 6/11/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou 6/11/2002. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 25/10/2012, à fl. 2 (Volume de Processo 0007104), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marcelo José de Lima;

Vice-Presidente: Maria Cristina Rodrigues da Silva Cordeiro;

1º(ª) Secretário(a): Márcia Ferreira Leite Ribeiro;

2º(ª) Secretário(a): Roberto Pereira de Andrade;

1º(ª) Tesoureiro(a): Fernando Mancuso Toledo Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Marta Lúcia Bevilacqua da Silva;

1º(ª)Diretor(a) de Patrimônio: Camila Silva Cordeiro;

2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Luciano da Costa Ribeiro.
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Volume
de Processo
0007104)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petição
0867159,

Carta 1009725
e Ofício 35
1228979

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 6 a 12
(Ofício 35
1228979)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

Petição
0867159 e fls.
14 a 17 (Ofício
35 1228979)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 19, 21, 24,
26, 28 e 30

(Carta
1009725) e
fls. 18 e 20
(Ofício 35
1228979)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 18/19
(Volume de

Processo
0007104)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 5 (Volume
de Processo
0007104)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1748898

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

fl. 8 (Volume
de Processo
0007104)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1306409

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  
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CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1748911).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050949/2012-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Junqueirópolis / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
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no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/03/2017, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 18:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748924 e o código CRC 88552FA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1748924
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.050949/2012-69

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.050949/2012-69
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6184/2017 - Evento SEI 1748924),
no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Junqueirópolis / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às
09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1902293 e o código CRC 6C4D1784.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050949/2012-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS,
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outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Junqueirópolis / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE JUNQUEIRÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1902293
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PORTARIA Nº 3003/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE JUNQUEIRÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1911612 e o código CRC DA95D72B.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1911612
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050949/2012-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Junqueirópolis / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1911623 e o código CRC CCD0DFF6.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1911623
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.050949/2012-69

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos V

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3003/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 12:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1977492 e o código CRC CA53B3D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1977492
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.630-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000897/1998 e nº
53900.046841/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Gonçalo do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.631-SEI, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000650/2002 e nº
53900.046737/2015-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ACAC - ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE APOIO À CIDADANIA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guarará / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.632-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001784/2001 e nº
53900.014134/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE TE-
LES PIRES DE COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sinop / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.734-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natal / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.735-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000681/1998 e nº
53900.039548/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO DO MORRO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Barão de Cocais / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.736-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002750/1998 e nº
53900.048779/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSIS-
TENCIAL DOS MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cascavel / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.737-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000977/1998 e nº
53900.041868/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍS-
TICO DE TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tibagi / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.738-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000964/1998 e nº
53900.048912/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE MANTIQUEIRA - ASCOBEM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.739-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cajamar / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057916/2011-69 e nº
53740.001494/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação dos Mo-
radores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Ribeirão Claro / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007328/2014-27 e nº
53650.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aracati /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939523 e o código CRC 69F9D165.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 1939523
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30746/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS
Rua Curitiba, nº 1001 - 3º andar - Sala 3 - Centro
​17.890-000 - Junqueirópolis – SP
​CNPJ n° 02.401.841/0001-36

  

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.050949/2012-69.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
JUNQUEIRÓPOLIS, sediada em Junqueirópolis / SP, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 6 de novembro de 2012, conforme Portaria nº 3003, de
07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030604 e o código CRC 678C2E6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30746/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050949/2012-69 - Nº SEI: 2030604
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Correspondência Eletrônica - 2056561

Data de Envio: 
  20/07/2017 09:35:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cometafm_marcelo@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030604.html
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EM nº 00986/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.050949/2012-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Junqueirópolis / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.050949/2012-69
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354405 e o código CRC 6C811268.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 2354405
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050949/2012-69.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4337642 e o código CRC 865C008C.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050949/2012-69,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de
Junqueirópolis, inscrita no CNPJ nº 02.401.841/0001-36, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 06 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6184/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3003, de
07 de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 4337642
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EM nº 00475/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.050949/2012-69,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis, inscrita no CNPJ nº 02.401.841/0001-
36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Junqueirópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6184/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3003, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050949/2012-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673901 e o código CRC 81449438.

Referência: Processo nº 53000.050949/2012-69 SEI nº 4673901
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